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APRESENTAÇÃO

O presente relatório resulta de um ato da subcomissão de educação infantil
da Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Ciência e Tecnologia.
 Segundo o regimento desta casa, as subcomissões são instrumentos nos
quais os deputados aprofundam temas relevantes que estejam dentro da
competência especifica da comissão. As subcomissões tem prazo
determinado de funcionamento, no caso 120 dias a contar da aprovação das
mesmas.
 Nossa vontade ao trazer esta  proposição é o de fazer com que este
parlamento, que atua junto aos anseios do povo gaúcho, passe a discutir
esta política de educação que esta no curso de uma transformação
conceitual, pois passou a ser educação a menos de duas décadas e ainda
precisa de apropriação por parte desta casa legislativa. Afinal, foi na
constituição cidadã que este conceito figurou pela primeira  e
posteriormente, num dos grandes debates da década de  1990 quando foi
refeita a Lei de Diretrizes e Bases para a educação – LDB.  O conceito  foi
agregado ao Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) . Portanto, em
menos de dez anos, vimos que o conceito de uma educação infantil se
consolidou em três basilares instrumentais jurídicos. Com certeza, vitória
daqueles que se dedicaram a estudar o tema e que lutaram nos fóruns
regionais e nacional para este reconhecimento por parte do Congresso
nacional e dos governos. Destacamos também, o sistema de conselhos
como órgãos auxiliares da política de educação nacional e os conselhos
estaduais foram e são importantes para que este tema se mantivesse aceso
após esta etapa, visto que estes órgãos trazem a sociedade e sua diversidade
de opiniões para este espaço. Posteriormente os conselhos municipais
também agregaram a esta discussão muito das realidades locais.
No entanto, o estado Brasileiro tem um atraso histórico para agregar novas
políticas, visto que há uma sempre dificuldade orçamentária e ,muitas
vezes, estas conceituações demoram a ser incorporadas por alguns gestores.
Desta forma percebemos que com o FUNDEF – ( 1996) o financiamento da
educação infantil ficou como responsabilidade restrita dos municípios, sem
que houvesse aporte de recursos de outras esferas do estado brasileiro. Este
fato que  veio a ser corrigido em 2007 com a criação do FUNDEB –  que
agregou o governo federal e os estado ao financiamento da educação
infantil.
Um pouco antes da aprovação do FUNDEB surge o primeiro programa de
educação infantil da história do Brasil – o Proinfancia, que a partir de 2006
construiu em torno de 2.300 escolas de educação infantil no pais e que foi
renovado com meta de construção de 6 mil escolas de 2011 a 2014.
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Mas, há que se destacar a importância desta discussão em fóruns da
sociedade civil como  o Fórum Gaúcho de Educação Infantil (FGEI) que
esta no debate a mais de uma década e que atua em diversas regiões do RS
aliado a um conjunto de fóruns organizados em todo o Brasil no
Movimento Interfóruns da Educação Infantil no Brasil (MIEIB).
Salientamos também o   papel dos sindicatos de professores CPERGS e
SINPro que atuam na defesa de um corpo docente qualificado para o tema;
bem como o papel do Conselho estadual de educação que possui uma
comissão especial para o tema, visto que tem que proceder a autorização de
funcionamento de escolas em muitas cidades nas quais ainda não existe
sistema próprio.
Saliente-se também a criação de cinco promotorias regionais de educação
por parte do Ministerio Publico estadual no qual o processo de fiscalização
se focaliza e se acentua nesta área;
Recentemente o Tribunal de Contas do Estado TCE apresentou um estudo
detalhado da realidade da educação infantil no Rio Grande do Sul, estudo
que pretendemos agregar a este relatório.
Mas queremos destacar que há outro aspecto que nos motiva trabalharmos
este tema no parlamento gaucho. A questão da emancipação financeira da
mulher, visto que há muitas mulheres que se tornaram chefes de família
nas ultimas décadas e que ha um avanço destas no mercado de trabalho,
embora a mulher ainda receba salários 30% menores que os dos homens,
percebemos que não há mais profissões exclusivamente femininas.  No
entanto , é lamentável que a mulher tenha que viver muitas vezes o dilema
entre ser mãe e seguir uma carreira profissional por falta de uma estrutura
pública adequada que a ampare na criação de seus filhos. Este fato nas
famílias de baixa renda tornasse ainda mais cruel, visto que o trabalho da
mulher agrega renda ao lar quando pode ocorrer, mas, muitas vezes, as
mulheres acabam tendo que desistir de seus empregos para poderem
cuidar dos filhos em função da falta de uma escola de educação infantil em
seu bairro.
Desta forma estruturamos o funcionamento desta subcomissão para que
pudéssemos ouvir as diversas representações que discutem e atuam no
tema e para que possamos compreender a importância de uma educação
infantil bem estruturada para o futuro de nossas crianças. Nesse sentido
encaminhamos a realização dos seguintes eventos;
Audiência Pública de Porto Alegre –26/04
Audiência Pública de Ijui – 02/05
Audiência Pública de Osório – 09/05
Audiência Pública de São Leopoldo  - 13/06
Audiência Pública de Taquara -  15/06
Audiência Pública de Passo Fundo – 17/06
Audiência Pública de Caxias do Sul – 20/06
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Audiência Pública de Santa Maria – 08/07
Desta forma compreendemos que será possível conhecer in loco a
realidade do estado do Rio Grande do Sul sobre o tema para que possamos
subsidiar uma intensa discussão desta política pública..
Por fim, salientamos que procuramos agregar a este relatório a
contribuição, mesmo que sucinta de alguns órgãos e entidades que
discutem, fiscalizam e refletem sobre o tema.
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INFÂNCIA E EDUCAÇÃO INFANTIL – POLÍTICAS
PÚBLICAS PARA A INFÃNCIA NO BRASIL 1

Euclides
Redin2

Para compreender o significado da infância na sociedade e na historia, é
necessária uma reflexão sobre as praticas sociais. No decorrer dos tempos as
concepções sobre a criança foram se constituindo a partir do contexto, da
cultura das sociedades. Estas concepções de infância foram e são marcadas
pela filosofia, pelas ideologias, pelos sistemas educativos, pela cultura, pela
religião. As filosofias pretenderam buscar uma idéia de infância geral, universal
a partir da qual se pudesse desencadear a educação de todas as crianças (ver
Kohan, 2003)

Portanto, as concepções de infância são sempre marcadas pelo lugar
que as crianças ocupam, nas políticas, nas praticas sociais e culturais de um
povo.

Crianças sempre existiram, no entanto, as concepções de infância
mudam historicamente.

Na história do Brasil a construção de políticas sociais para a infância, a
intervenção social para a infância é muito recente e inicia pelo estranhamento
dos mais pobres para aquisição de comportamentos e conhecimentos e
vivencias validas para a integração na sociedade e culturas dominantes. As
ações do Poder Publico visam a intervenção através de políticas publicas
voltadas para a correção e disciplinamentos da infância e integração na cultura
dominante.

A infância brasileira no campo da intervenção social se resume
historicamente a um conjunto de praticas de assistência social e medidas de
controle jurídico sobre a infância dos mais pobres, isto é, dos delinqüentes e
abandonados (denominados pejorativamente de MENORES). Estas
intervenções eram marcadas pela compaixão e pela culpabilização - repressão
aos pobres porque seriam um perigo e ameaça à sociedade. Eram ações que
visavam integrar crianças e jovens das famílias trabalhadoras a programas de
higienização, assistência e capacitação para o trabalho. Isto significava
reclusão, confinamento, criminalização e disciplinarização para o trabalho e
para a ordem “civilizadora”.

A criança começa a ser reconhecida como cidadã, com seus direitos, no
final do século XX, com a Constituição Brasileira de 1988 e o Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA) de 1990.
A criança no Brasil só aparece como projeto de País, muito tardiamente, mas
com muita ênfase, fruto da movimentação social. Na Constituição Brasileira no
artigo 227 e no Estatuto da Criança e do adolescente, os artigos 4º e 5º
destacam que

                                                          
1 Artigo produzido com a colaboração de Andréia Nunes, Fernanda Müller e Marita Martins Redin

2 Dr. em Educação e Desenvolvimento  Humano pelo USP, autor de vários artigos e livros sobre a
Infância e a Educação Infantil
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Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância
pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais
públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas
com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou
omissão, aos seus direitos fundamentais.

Esta legislação responde ao movimento internacional de definição e
defesa dos direitos da criança expressos na Convenção sobre os Direitos da
Criança da ONU de 1989, da qual o Brasil é signatário com mais 189 países do
mundo inteiro. A legislação brasileira considera “criança a pessoa com até doze
anos de idade incompletos” e a Convenção Internacional considera criança
“todos aqueles que ainda não completaram 18 anos.”

Se assim a lei diz, compete ao Poder Publico garantir seu cumprimento
através de políticas publicas efetivas que incluem o estabelecimento de ações
concretas com recursos reais, pessoal preparado, tempo efetivo, infra-estrutura
perfeita com “ absoluta prioridade” para toda demanda com qualidade plena.

As atuais leis de proteção e garantia dos direitos das crianças no Brasil
são consideradas entre as melhores do mundo e propõe uma ampla política de
garantia de direitos, fundadas numa articulação entre políticas sociais de
saúde, educação, alimentação, moradia, trabalho e lazer. Propõe esforço na
regulamentação jurídica, tanto na aplicação de medidas judiciais quanto no
controle sobre as instituições que prestam assistência e educação. Oferecer as
crianças possibilidade de convivência familiar e comunitária a partir do
atendimento às suas necessidades coordenadas prioritariamente pelos
municípios e subsidiariamente pelo Estado e submetidas aos novos
mecanismos de controle social tais como os Conselhos de Direito e Conselhos
Tutelares.

Com isto a criança passa a ser considerada sob o ponto de vista da
proteção integral; não só as crianças em situação irregular, mas todas as
crianças como cidadãs – como seres de direitos. Responsáveis por estes
direitos, serão a família, a comunidade e o poder publico. Este reconhecimento
implica na necessidade de formação inicial e continuada de agentes
institucionais, educadores, conselheiros e o reordenamento nas políticas de
administração de ações democráticas e de controle social.

Desta maneira a criança passa a ter uma visibilidade e ocupa um lugar
privilegiado na visão de um projeto mais justo e integral de País.

Sob o ponto de vista educacional a criança já possui proteção de leis e
resoluções muito claras e efetivas do Poder Publico – desde a Lei de Diretrizes
e Bases  da Educação Nacional (1996) até os Planos Nacionais de Educação
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(2001 e agora em elaboração no Congresso 2011) e as Diretrizes Nacionais da
Educação Infantil (2009)

Não bastam as garantias dos direitos da criança aos cuidados da escola.
A criança como projeto de país, exige a garantia do direito à vida, à saúde, à
liberdade, ao respeito, à dignidade, à cultura, ao esporte, ao lazer, à proteção
integral também na família e na sociedade e em todas as situações em que
acontece a infância.

A lei aponta avanços inquestionáveis quando responsabiliza
pessoalmente todos que infringirem estes direitos das crianças. ...como
penalizar os administradores das políticas publicas pelas suas omissões, tanto
como ausência de ações quanto o oferecimento irregular de atendimento.

A lei brasileira assim entendida não se restringe ao atendimento da
criança de zero a 5/6 anos. A lei de proteção integral aos direitos das crianças
obriga o Estado a estabelecer e executar políticas publicas às crianças em todo
tempo e lugar onde ocorre a infância; pelo menos até os 12 anos como define o
ECA ou os 18 anos como entende a Convenção Internacional do Direito da
Criança da ONU ( 1989)

O lugar da infância não se restringe à família; se amplia também à uma
cidade, à todas as situações onde ocorre a vida.

A Escola e a Educação Infantil é um espaço e um tempo privilegiado de
infância, mas a criança precisa de espaço e tempo privilegiado na cidade e em
qualquer projeto de país. Criança não é uma questão privada, é uma questão
publica, de responsabilidade pública que deve ser protagonista de todas as
relações públicas que lhe dizem respeito como ser cidadã.

Mais de 80% das crianças vivem e/ou sobrevivem na cidade ou estão
ligadas existencialmente à cultura urbana.

É possível um reordenamento radical da cidade onde seja garantido um
protagonismo explicito da infância - isto será bom para todos em qualquer
cidade.

COMO CONSTRUIR UMA CIDADE MAIS FELIZ PARA A INFÂNCI A

Uma cidade é construída por suas casas, prédios, praças e pessoas.

Isto todas as cidades têm. Além disto, uma cidade possui outras coisas que a

gente não vê que é seu jeito de ser, que é sua “alma”. Ela pode ser bonita,

colorida, cheia de árvores, muitas floridas... Muitas pessoas se encontrando, se

ajudando, se abraçando... Muitas crianças passeando de mãos dadas com

suas mães, brincando com outras crianças, tomando sorvetes (de cinco

bolas)... Tem casas, que dentro moram outras crianças, que tem janelas

abertas e nas janelas existem flores e, à noite, estão iluminadas. As cidades

têm ruas e calçadas: estas são bem largas, limpas e sem buracos. As ruas

serão para pessoas passarem e que as vezes passam também carros e

caminhões. Mas as ruas são para as pessoas; se forem para carros, somente,

elas não terão “alma”.
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Uma cidade só terá “alma” se garantir a vida plena e digna de todos. E a

vida exige também beleza, gratuidade, cultura, solidariedade e bem-querer.

O que compõe uma cidade em contraposição ao rural, é a proximidade:

estar junto é melhor. Ou não. Depende para que as gentes querem estar junto.

O que aproxima as pessoas, os objetos, as construções são as relações que

existem entre todos – caso contrário, no outro lado da rua pode começar o

oceano infinito e a escuridão, a insegurança

Todas as cidades são iguais? Não, a minha cidade guarda minhas mais

belas lembranças e meus sonhos mais lindos. Nenhuma outra é assim... ela

esconde um tesouro que é preciso descobrir todos os dias. Este tesouro só

será encontrado se todos o procurarem juntos.

“Marco Pólo descreve uma ponte, pedra por pedra.
- Mas qual é a pedra que sustenta a ponte? – pergunta Kublai
Khan.
- A ponte não é sustentada por esta ou aquela pedra – responde
Marco - , mas pela curva do arco que estas formam.
Kublai Khan permanece em silêncio, refletindo. Depois
acrescenta:
- Por que falar de pedras? Só o arco me interessa.
Pólo responde:
Sem pedras o arco não existe”.( CALVINO, 1990, p.79)

Ou humanizamos nossa cidade ou ela nos consome, com sua correria,

sua violência desalmada, suas incontroláveis poluições, seus medos... A

humanização se fará quando os homens e as mulheres, as crianças, os adultos

e os idosos começarem a acreditar que o outro, antes que se prove o contrário,

é bom, solidário, amigo com quem podemos caminhar de braços dados ou

encontrá-lo em qualquer rua e não passar sem abraçá-lo.

A cidade, se todos quiserem, também pode aconchegar pela infra-estrutura: os

locais públicos serão seguros, limpos e bonitos – evitar-se-á, de toda forma,

que alguém corra qualquer risco; os muros se forem necessários, que sejam

para acolher, não para afastar e isolar; que as fabricas e as instituições

comerciais e financeiras ajudem a produzir e comercializar bens para uso de

todos e seu bem-estar – esqueçam o lucro e o progresso a qualquer custo. As

escolas serão centros de cultura, os estádios espaços de festa, as igrejas

monumentos para celebração da vida, do encontro e da alegria.
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Se cada cidadão colocar sua pedra, o arco da ponte fará a ligação entre

o sonho da cidade feliz e o cotidiano daqueles que aí vivemos.

Ou fazemos uma cidade habitável e humana ou migramos todos para a

“cidade virtual”, a “cidade eletrônica” fechados no castelo da nossa casa, do

nosso apartamento, do nosso condomínio dourado. Da nossa solidão

transitamos pelas ruas das cidades do mundo e fazemos compras, nos

divertimos, participamos de todas as novidades da cultura, da arte e de todas

as formas de comunicação e informação; mas permaneceremos sós. Da cidade

como uma construção histórica para o encontro, voltamos para era da caverna

ilustrada, sim, mas isolada.

O que será uma cidade feliz? A escola e especialmente as crianças

poderão nos dizer qual será a cidade ideal:

“ A cidade deverá ter alamedas verdes, a cidade dos meus
amores, quem dera os moradores...  e os pintores e os
vendedores, ... as senhoras e os senhores, ... os guardas e
os inspetores fossem somente crianças”. (Irmãos Grimm –
Os músicos de Bremem. Adaptação de Chico Buarque nos
Saltimbancos).

Não dá para advogar uma cidade só para as crianças. Isto significaria a

institucionalização da cidade para a infância, e correndo o risco sério de se

propor a cidade para o “ disciplinamento dos corpos e das mentes”. Uma nova

forma de dominação, de inclusão de alguns e de exclusão dos outros.

A “ cidade dos homens” é uma invenção histórica voltada

exclusivamente para os desejos e as necessidades humanas. Nesta cidade

haverá lugar para todos: crianças, homens e mulheres, trabalhadores e

artistas, praças, igrejas e fábricas...mas tendo a função de todos fruírem da

vida verdadeira, que valha a pena!

Na linha da evolução sobreviveram  e se desenvolveram aqueles grupos

de animais capazes ou circunstancialmente obrigados a viverem juntos, a

serem solidários. Tanto isto é verdade que, por hipótese, a espécie humana

não é descendente dos dinossauros mas dos símios: não são os mais fortes

que sobreviveram, mas os mais solidários. Assim fizeram seu espaço de

existência nos bandos, nos grupos, nas cavernas, nas tabas, nas aldeias...nas

cidades. No grupo se estabelecia o encontro, a segurança, as trocas, a
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sobrevivência. Neste ambiente, assim articulado, pode haver a igualdade na

diferença, a solidariedade, a proteção coletiva, as parcerias. A cidade como

espaço multiordinário e sinuoso e enviesado...ensolarado e ao mesmo tempo

carregado de silêncios e incógnitas. O que gera a cidade que ameaça é a

sociedade desigual e injusta, excludente e exploradora. Daqui nasce a

violência, não da proximidade dos humanos. Houve um tempo em que a cidade

dos seres humanos coube ás mulheres o papel fundamental em função dos

cuidados da prole, dos doentes e dos velhos e também do cultivo da terra e da

veneração dos mortos. (Antes da polis teria surgido a necrópoles?!).

A nova cidade que necessita urgentemente ser reinventada será

decorrência de nova organização social para além do capital em todas suas

formas de exploração. Será equânime, pluritécnica, intercultural, ecumênica,

será solidária produtora de cidadania e de cidadãos emancipados. Será a

moradia dos humanos reencontrados.

Esta reinvenção culturalmente não seria articulada nem

pelos homens, nem pelas mulheres. Talvez a articulação de uma nova forma

de relações entre os humanos seja daqueles seres que essencialmente

necessitam  de humanidade: a criança. Uma cidade boa será aquela que

respeita nossas crianças.

 Se reconhecermos á criança a competência, se para ela desejarmos a
autonomia que ela precisa, e se nos convencermos de que a criança pode ser
uma grande aliada para a mudança real e radical da cidade na perspectiva de
uma nova cultura da infância a pergunta será: como a criança pode ajudar os
adultos?
Esse é o sentido do projeto “A cidade das crianças”, esse é o cerne da nossa
filosofia de governo da cidade: assumir a criança como parâmetro para garantia
de todos os cidadãos, a partir dos mais fracos, na certeza de que , se uma
cidade for adequada às crianças, será uma boa cidade para todos. (TONUCCI,
2005, p.209)

De qualquer maneira, uma coisa é certa: No dia em que uma criança

pegar em teu dedo e sair caminhando contigo, tu jamais te livrarás dela! Ela

terá te capturado para sempre!.

Se infância é prioridade publica não se fará isto sem pessoas
absolutamente preparadas e dedicadas e investimento de recursos públicos
garantidos em quantidade e qualidade intransferíveis.

A criança – as INFÂNCIAS brasileiras exigem seus DIREITOS na
Educação Básica: educação Infantil (creche e Pré-Escola e Ensino
Fundamental) a na CIDADE  onde acontece a VIDA.
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RESUMO DAS AUDIÈNCIAS PÚBLICAS

Conforme frisamos realizamos oito (8) audiências públicas nas cidades de
Porto Alegre, Ijui, Osório,  São Leopoldo, Taquara, Passo Fundo, Caxias
do Sul e Santa Maria.
Destacamos que nas referidas audiências tivemos mais de 600 participantes
de 25 municípios do Rio Grande do Sul. As presenças representaram o
Fòrum Gaúcho de Educação Infantil, Movimento Interfóruns de Educação
Infantil do Brasil, os governos municipais, representados pelos secretários
de educação das cidades sede  dos eventos, principalmente e sua entidade
nacional a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação –
UNDIME – seccional RS, com destaque para o prefeito de Ijui Fioravante
Ballin (PDT), vereadores, universidades e faculdades com reitores e
representantes de suas reitorias, coordenações de cursos de pegdagogia
destas instituições, professores de pedagogia, estudiosos do tema,
professores municipais de educação infantil, diretores de escolas de
educação infantil conveniadas, diretores do Sinpro, representantes do
Conselho Estadual de Educação, presidentes e membros dos conselhos
municipais de educação e sua representação nacional a União Nacional dos
Conselhos Municipais de Educação – ENCME do RS, lideranças dos
movimentos sociais como a União das associações de moradores,
sindicatos, gabinetes dos deputados federais Pepe Vargas e Dionilson
Marcom, ambos do PT  e os demais deputados que compõem a
subcomissão com destaque também para as presenças da deputada Maria
Helena Sartori (PMDB) e do deputado Valdeci Oliveira que contribuiram
com mobilização e com suas presenças.
Num apanhado geral das audiencias salientamos que as contribuições que
foram trazidas pelos representantes do FGEI foram importantes para
historicizar a educação infantil, destacar a importancia da infância e do
conceito de educação infantil e a força de sua organização que esta
enraizada regionalmente e articula as discussões em ambito nacional. Os
representantes foram enfaticos ao defender as conquistas do movimento no
Brasil expressadas nos instrumentos legais brasileiros; afirmaram a
necessidade de ampliação de investimentos na EI e reivindicam um censo
escolar especifico para a EI para que seja reconhecido o verdadeiro perfil
da demanda.
Da mesma forma, queremos destacar o papel das universidades e
faculdades que estiveram presentes nas audiencias, pois agregaram um
importante conhecimento acumulado sobre a educação infantil trazendo
discussões sobre o perfil da trabalhadora de educação infantil, da questão
do financiamento da educação infantil, das formações continuadas que são
realizadas conjuntamente com os municipios e das formaç~eos especificas
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sobre educação infantil que são muito imporantes para a produção de uma
cultura educacional que contribua para a superação da cultura
assistencialista que ainda perdura. A construção do cuidar e do educar
como pratica quotidiana tem muito a contribuição das academias. Alias,
destacamos também a criação de cursos de pos-graduação de educação
infantil , como as que foram apresentadas na audiência de Santa Maria.
Doutra forma as audiencias trouxeram também a contribuição dos
conselhos municipais de educação, que estiveram presentes em todas as
cidades. Estes órgãos que são fruto do processo de modernização do estado
brasileiro e servem para aproximar a sociedade e os entes estatais atua
como fiscalizador e proponentes de politicas públicas. As contribuições
vindas dos CMEs foram as de quem atua no quotidiano da educação
infantil vivenciando as realidades das escolas públicas, privadas e
conveniadas.
A participação dos secretários municipais de educação foi de extrema
importância, pois trouxeram a realidade da educação infantil nas suas
cidades e as perspectivas de investimento em função das decisões políticas
tomadas pelos gestores e efetivadas em convenios com o governo federal.
Alias, estes convenios foram muito destacados por contribuir para a
expansão da rede pública de educação infantil e no aporte de recursos
públicos para a prestação deste serviço, mas também pela necessidade de
ampliação de recursos que é necessária para universlizar este serviço.
Sempre destacamos que nosso propósito não era o de fazer cobranças dos
governo municipais, mas sim de captar nas falas as multiplas realidades nas
quais se encontra a educação infantil no estado. Por parte dos gestores  e da
presidente da UNDIME/RS, professora Marcia Carvalho a fala mais
comum foi a do questionamento dos critérios que foram expostos na
publicação “Educação Infantil: A primeira infância relegada a sua própria
(má) sorte” do TCE, visto que afirmam que o número de população de 0 a
6 anos não necessariamente indica  demanda  e que o melhor critério é a
lista de espera, pois expressa demanda real.
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O Fórum Gaúcho de Educação Infantil, integrado ao Movimento
Interfóruns de Educação Infantil do Brasil, na figura da Deputada Estadual Ana
Affonso, saúda os demais Deputados integrantes da Subcomissão de
Educação Infantil da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, destacando
a relevância da iniciativa da Deputada proponente desta Subcomissão.

O QUE ENTENDEMOS HOJE POR EDUCAÇÃO INFANTIL?

Há algumas décadas, a Educação Infantil no Brasil vem sendo objeto de
estudo e de debate em universidades, movimentos sociais, órgãos normativos
da educação e em diversas instituições governamentais e não-governamentais.
O que temos como resultado dessa caminhada? Uma Educação Infantil de
cunho menos assistencialista, gerida pelos órgãos ligados à educação e com a
exigência de implementação de uma proposta pedagógica que valorize a
criança como sujeito de direitos, um sujeito biopsicossoial, que produz história
e cultura e por elas é, também, produzindo. Esses avanços foram, sem dúvida,
alcançados a partir dos conhecimentos produzidos por pesquisadores da área,
por meio da articulação e mobilização dos movimentos sociais que lutam pela
garantia do direito da criança à Educação Infantil pública, gratuita e de
qualidade, pela implementação de políticas educacionais públicas e pela
ampliação do financiamento para a Educação Infantil.

Hoje, podemos afirmar que a criança é um sujeito de direitos, e que
mesmo ainda bebês, as crianças se expressam de forma legítima a partir de
suas linguagens próprias, exigindo de nós especial condução das experiências
educativas que lhes são oferecidas nos estabelecimentos de educação infantil
de forma complementar aos cuidados e à educação oferecidos no seio familiar.

A trajetória de construção dos direitos nas sociedades modernas coloca
hoje a criança como a demandante privilegiada de políticas públicas
intersetoriais que lhe garantam seus direitos sociais. O paradigma do
reconhecimento e da proteção do direito à educação como um dos direitos
sociais garantidos legalmente é uma marca presente nas sociedades
democráticas modernas (BOBBIO, 1992). Esta conquista, instituída no Brasil
pela Constituição Federal de 1988, é um dos fundamentos da ação dos fóruns
estaduais de educação infantil integrados ao  MIEIB, na perspectiva da criança
como sujeito de direitos e de uma infância cidadã.



16

O QUE É O MIEIB?

 Iniciamos a reflexão aqui trazida, apresentando o Movimento Interfóruns
de Educação Infantil do Brasil – MIEIB. “O MIEIB é uma organização da
sociedade civil, de caráter não-institucional, de militância pelo direito de todas
as crianças brasileiras de zero a seis anos à educação infantil de qualidade,
pública e gratuita. O MIEIB articula fóruns estaduais, regionais e municipais de
educação infantil autônomos, que se integram nacionalmente em torno dessa
luta. É um espaço de discussão, formação e articulação suprapartidário, aberto
à participação de todos.” (BARRETO, 2008).

Os primeiros fóruns datam da segunda metade da década de 90 e se
originaram de comissões estaduais criadas aos moldes e a partir da Comissão
Nacional de Educação Infantil (CNEI), que atuou de 1993 a 1996, com o
objetivo de formular e implementar políticas para a área (BARRETO, 2008). Foi
a partir desta mobilização inicial de comissões e fóruns estaduais e com o
objetivo de articular em nível nacional estas bandeiras de luta que, em 1999, foi
criado o Movimento Interfóruns de Educação Infantil do Brasil – MIEIB,
instância nacional a qual, atualmente, todos os fóruns estaduais de educação
infantil encontram-se vinculados.

Assim, a história do MIEIB se inicia em 1999, por iniciativa dos fóruns
estaduais de educação infantil, constituídos a partir de 1994, que se unem para
fortalecer e expandir sua mobilização para outros estados, em momento difícil
vivido pela área, marcado pela implementação do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério
(Fundef), a partir de 1998, que acarretou queda na oferta de vagas nas
instituições públicas, e pelo recuo do MEC à participação de representações da
sociedade civil na definição de políticas e ações na área.

De modo geral, participam dos fóruns: professores; pesquisadores;
profissionais de órgãos governamentais na área da educação, assistência
social, saúde, justiça e outros; membros de organizações não-governamentais;
profissionais de instituições de ensino superior, ensino médio e outras que
atuam com a formação de professores; membros de conselhos estaduais e
conselhos municipais de educação; representantes de creches e pré-escolas
públicas e privadas, famílias, comunidades, sindicatos e instituições de
pesquisa. Sua atuação é orientada por princípios básicos, como garantia do
direito constitucional das crianças de zero a seis anos à educação infantil de
qualidade social, independentemente de raça, gênero, etnia, credo e condições
socioeconômicas.

A concepção de criança que norteia a ação do MIEIB é a da criança
pequena como sujeito de direitos, ativo e participativo no seu contexto
histórico-cultural; defendemos a indissociabilidade entre o cuidar e o educar; o
reconhecimento da educação infantil como primeira etapa da educação básica;
o respeito ao direito da família de optar pelo atendimento na creche; a garantia
de inclusão das crianças com deficiência ou altas habilidades nas classes
comuns de educação infantil.

 Sendo sua finalidade defender coletivamente a garantia do direito das
crianças ao atendimento na educação infantil, tem como bandeiras de luta a
ampliação de vagas em creches e pré-escolas; a destinação de recursos
públicos adequados para a oferta de educação infantil considerando a
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necessária qualidade do atendimento; a formação e valorização dos
profissionais da educação infantil; a implementação da proposta pedagógica
elaborada de forma democrática e participativa pelas instituições de educação
infantil.

Em 2002, o MIEIB lançou o livro Educação Infantil: construindo o presente
(MIEIB, 2002), que reúne artigos dos 16 fóruns estaduais então existentes,
sobre os temas mais importantes para políticas públicas de educação infantil e
que eram focos de suas ações. Como movimento social, o MIEIB está em
processo contínuo de construção, resultado de múltiplas articulações com o
objetivo de exercer pressão política, dar visibilidade aos valores defendidos e
obter conquistas de cidadania. (SCHERES-WARREN, 2006).

Além de ações que podem ser consideradas de caráter permanente, como
aquelas conduzidas pelos fóruns visando ao fortalecimento do campo de
conhecimentos e de atuação profissional na educação infantil, outras são de
natureza conjuntural e respondem geralmente a ameaças postas nos espaços
decisórios das políticas públicas nacionais. Assim, representa momento
histórico de sua atuação a luta vitoriosa pela inclusão das creches no Fundeb
(Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização
dos Profissionais de Educação) e pela abrangência dos recursos às matrículas
da educação infantil em instituições conveniadas com o Poder Público até que
os municípios possam fazer frente à demanda. As “carrinhatas”, em que
carrinhos de bebês foram conduzidos em passeata em várias cidades e no
Congresso Nacional, e o movimento “Fraldas Pintadas” engrossaram a
iniciativa “Fundeb pra Valer!”, que tinha entre suas principais reivindicações a
inclusão da creche no Fundo. Com isso, muitas crianças excluídas do
atendimento em creches e pré-escolas teriam oportunidade de freqüentá-las e
se beneficiarem efetivamente da primeira etapa da educação básica.

O MIEIB teve também papel importante, por atuação dos fóruns junto a
Secretarias e Conselhos de Educação, Assembléias Legislativas e Câmaras de
Vereadores, em conquistas como a integração das instituições de educação
infantil, públicas e privadas aos sistemas de ensino; o estabelecimento de
normas para o funcionamento e regularização das instituições de educação
infantil; e o controle social sobre políticas e programas na área. Na defesa dos
direitos da criança e da educação, participa de outros movimentos sociais e de
redes, para os quais contribui com seus posicionamentos e mobilizações.
Destacam-se entre eles, a Campanha Nacional pelo Direito à Educação que
coordenou a mobilização “Fundeb pra Valer!”, a Rede de Monitoramento
Presidente Amigo da Criança da ABRINQ e a Rede Nacional Primeira Infância.

Com representação no Comitê Nacional de Políticas de Educação Básica
do MEC - CONPEB, o Movimento contribui nas discussões das políticas e
ações do Ministério na área da educação infantil, sendo incluído na elaboração
de documentos oficiais de âmbito nacional, como aqueles sobre as orientações
para conveniamento entre o poder público e instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas para a oferta de Educação Infantil e sobre
indicadores da qualidade da educação infantil, entre outros. Teve atuação
também na condução da pesquisa referente a currículo e práticas pedagógicas
na educação infantil, conduzida em parceria entre o MEC e a Universidade
Federal do Rio Grande do Sul entre os anos de 2008 e 2009. Participou da
Conferência Nacional de Educação Básica (CONEB), em 2008, e da
Conferência Nacional de Educação (CONAE), em 2010, contribuindo para



18

assegurar destaque à educação das crianças de zero a seis anos na pauta das
políticas de educação (BARRETO, 2008).

Em parceria com a Campanha Nacional pelo Direito à Educação realizou
pesquisa sobre a qualidade da educação infantil e contribuiu com os estudos e
debates que resultaram na publicação sobre Custo-aluno-qualidade inicial -
CAQi. Sua gestão, participativa e democrática, é realizada por um Comitê
Diretivo, eleito a cada dois anos em encontros nacionais, contando, também
com uma Secretaria Executiva, tendo como estratégia de comunicação o site
www.mieib.org.br. Recursos recebidos por meio de projetos apresentados a
organizações não-governamentais de defesa de direitos viabilizam a realização
de reuniões e encontros e a atuação da Secretaria Executiva, assumida por um
dos fóruns estaduais.  (BARRETO, 2010).

Atualmente, o MIEIB, com seus mais de 10 anos de existência, é
composto por 26 Fóruns Estaduais de Educação Infantil mais o Fórum do
Distrito Federal, tendo, assim, a capilaridade nacional necessária para
fortalecer a atuação deste movimento social em todo o Brasil. O MIEIB luta
pela efetivação do direito constitucional das crianças brasileiras de 0 até 6 anos
a uma vaga em estabelecimentos públicos de educação infantil que atendam
aos parâmetros básicos de qualidade referenciados em nossa legislação e
documentos complementares. Esse desafio tem mobilizado seus integrantes
para uma atuação conjunta em torno do fortalecimento da Educação Infantil
enquanto campo de conhecimentos, de atuação profissional e de política
pública educacional. Imbuídos desses mesmos objetivos, integram o MIEIB e
seus fóruns pessoas e entidades que tenham como causa comum a defesa de
uma educação infantil pública, gratuita, laica e de qualidade social para todas
as crianças de 0 até 6 anos.

O QUE É E O QUE FAZ O FGEI?

O Fórum Gaúcho de Educação Infantil é uma organização autônoma, de
caráter interinstitucional e suprapartidário, integrada por diferentes pessoas e
entidades, comprometidas com esta área, tanto no que se refere a defender a
garantia do acesso à educação para todas as crianças de 0 até 6 anos de
idade, quanto em fortalecer esse campo de conhecimentos e de atuação
profissional no Rio Grande do Sul. Dentre os referenciais que sustentam sua
ação, destacam-se o ordenamento legal vigente para a Educação Infantil e os
estudos sobre infância e sua educação em espaços coletivos.

O FGEI funciona com base em uma Carta de Princípios e em um
Regulamento Interno, que indicam suas características, objetivos, sistemática
de funcionamento e formas de indicação de sua coordenação colegiada. Como
não se constitui em figura jurídica e por não possuir sede própria, este Fórum,
ao longo de seus 10 anos de existência, tem desenvolvido parcerias com
diversas entidades para a realização de suas reuniões mensais de caráter
aberto e gratuito nas quais são discutidas questões e demandas da educação
infantil no âmbito de nosso Estado.

O FGEI ainda ocupa importante papel em nosso Estado como uma
organização que oferece Ciclos de Palestras e atividades de formação
continuada na área da educação infantil, em parceria com universidades e
faculdades de educação, podendo citar dentre estas, a UFRGS, a UERGS, a
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UNIJUI, a FURG, a UPF, o Centro Universitário Ritter dos Reis e as
Faculdades FAE-Sévigné.

 Além de suas reuniões sistemáticas o FGEI realiza periodicamente
encontros regionais e estaduais, tendo sediado em mais de uma edição o
Encontro Nacional do MIEIB e o Encontro Regional Sul do MIEIB. Destes
encontros, originam-se cartas, que registram as principais questões discutidas
e encaminham proposições a serem perseguidas no período próximo.
Buscando incidir no cenário das políticas públicas de educação, integrantes do
FGEI, representando o MIEIB, participaram nos últimos anos de grupos de
trabalho em nível nacional, alguns sob coordenação do Ministério da Educação
– MEC, responsáveis pelo estudo, proposição e/ou implementação de
importantes políticas para a área.

Em nosso Estado, foram criados fóruns regionais e, ainda, municipais,
com o objetivo de ampliar a mobilização e atingir um maior número de pessoas
através de projetos de interiorização de reuniões, potencializando a discussão
de pautas e ações locais e agregando maior número de pessoas ao
movimento. Além de Porto alegre, os municípios que atualmente sediam uma
organização regional do FGEI são: Osório, São Leopoldo, Novo Hamburgo,
Santa Maria, Passo Fundo e Ijuí. Ainda em 2011, serão criados dois novos
Fóruns: o da Região Sul do Estado, com sede em Rio Grande e o das Missões,
com sede em Santo Ângelo.

Destaca-se que, de maneira ampla e diversificada, a atuação dos fóruns
estaduais de educação infantil se dá sempre que o direito à educação das
crianças de 0 até 6 anos esteja ameaçado. Ampliação de vagas gratuitas em
instituições públicas, financiamento específico com base em custo-aluno
qualidade inicial, integração dos estabelecimentos de educação infantil aos
sistemas de ensino, infra-estrutura dos estabelecimentos, materiais e
equipamentos adequados à faixa etária das crianças, formação de profissionais
para a educação infantil em cursos superiores de Pedagogia, garantia de
formação continuada e condições de trabalho adequadas, bem como a
valorização da carreira e de seus profissionais são pontos que integram a
agenda deste Movimento, pois constituem-se em políticas necessárias à
consolidação de uma educação infantil de qualidade. (Dicionário de Trabalho
Docente, 2010).

 O FGEI, em consonância com a Carta de princípios do MIEIB, desde
suas primeiras articulações, há dez anos, defende a abertura permanente à
participação dos(as) interessados(as) e reconhece a pluralidade de idéias e
livre expressão dos(as) mesmos(as). Integrante desta reconhecida rede social,
este Fórum tem uma trajetória de mais de 10 anos de atividades em defesa do
direito à Educação Infantil, tomando a iniciativa de chamar a sociedade gaúcha
ao debate, toda a vez que esse direito se vê ameaçado.

Assim foi no ano de 2009, quando o FGEI solicitou à AL/RS a realização
de uma Audiência Pública para tratar do PLC 6755/10, que se encontrava em
tramitação na Câmara Federal, proposto pelo senador Flávio Arns, originário do
PLS 414/2008 e ligado a projetos que versavam sobre matéria afim, propondo
a alteração da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, LDBEN
9394/96, com o objetivo de adequar essa Lei à nova redação ao artigo 208 da
Constituição Federal, dada pela EC 59/09 que instituiu a obrigatoriedade da
Educação Básica para crianças e jovens entre 4 e 17 anos.
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Tratava-se o referido PLi de sucessivas alterações nos textos legais no
que se refere ao limite etário para permanência das crianças na educação
infantil e o ponto de corte para o ingresso das mesmas no Ensino
Fundamental. Trazendo aqui o pronunciamento da professora Fúlvia
Rosemberg da FCC na Audiência pública havida no Senado Federal no dia 12
de maio do corrente anos, destacamos: “Assim, a Constituição e a LDBEN
usaram, na delimitação da faixa etária da educação infantil, de preferência, a
expressão para ‘crianças de 0 a 6 anos de idade’. Porém, a EC 53/2006 que
trata do FUNDEB e a 11.274/2006, que trata do EF de nove anos preferiram a
expressão ‘até 5 anos de idade’.

O Projeto de lei 280/09 da Câmara [...] adota uma expressão ainda menos
usual nos textos legais ‘educação infantil gratuita às crianças de até 5 anos de
idade’. Um dos argumentos que sustentou o  PL 414/08 afirmava que a palavra
até, tal como foi usada no inciso IV do artigo 208, excluiria as crianças de 5
anos da educação infantil. (Rosemberg, 2010). Parecer do lingüística Rodolfo
Ilari da UNICAMP já esclareceu esta questão e encontrava-se como parte
integrante de dossiê entregue pelo MIEIB no Senado naquela ocasião, uma vez
que a palavra “até” da Língua Portuguesa não traz em si a determinação se o
objeto, fato ou evento que se usa para configurar esse limite deve ou não ser
incluído no percurso que ajuda a definir (Ilari, 2010).

Da forma como se encontrava proposto o texto do PLC 6755/10, o mesmo
permitia uma dupla interpretação: a partícula “até” significando nenhum dia
além da noite do aniversário de cinco anos alteraria não só a antecipação do
início do ensino fundamental para 5 anos 0 meses e 0 dias, mas, também o
término da educação infantil, que passaria a ser entendido como aos 4 anos 11
meses e 31 dias. Diversas manifestações, moções e posicionamentos fizeram
parte da mobilização da sociedade brasileira. Foi realizada uma mobilização
em diversos estados, intitulada como o “DIA D pela Educação Infantil”, quando
os fóruns saíram às ruas para conscientizar a sociedade sobre o absurdo da
proposição do PL 6755/10.Com base na concepção de criança, de infância e
de educação infantil explicitadas nas atuais Diretrizes Curriculares Nacionais
(Res. 05 de 17/12/09) e no Parecer 20/09 que a acompanha, o FGEI,
juntamente com o Movimento Nacional, posicionou-se contrário aquele PLC em
todas as formas possíveis de manifestações públicas, até que a matéria fosse
amplamente discutida, mobilizando a sociedade, que através de sua pressão,
conseguiu a derrubada do referido Projeto.

Manifestação igualmente relevante foi desenvolvida pelos Fóruns
Estaduais de Educação, incluindo-se o FGEI, durante o primeiro semestre de
2011, contra o PL 75/2011, que defendia o incentivo à oferta de atendimento às
crianças de 0 até 6 anos através de “mães crecheiras”. Haja vista o retrocesso
presente nesta proposição, o MIEIB desencadeou um abaixo-assinado virtual e
conseguiu a adesão de diversas entidades nacionais de defesa dos direitos das
crianças pequenas, sensibilizando os parlamentares. Este projeto de lei com
parecer contrário de sua relatora, finalmente, foi rejeitado por unanimidade pela
Câmara de Deputados. Esses são alguns exemplos da mobilização do FGEI e
do MIEIB na defesa dos direitos das crianças de 0 até 6 anos a uma educação
que contemple suas características biopsicossociais.

O Rio Grande do Sul viveu recente processo de municipalização da
Educação Infantil de maneira unilateral, com reflexos negativos em diversos



21

municípios que não dispõem de recursos para a implementação de oferta de
vagas de forma a atender à demanda manifesta, sem a devida contrapartida do
Estado em regime de colaboração. É mister que a sociedade gaúcha se
mobilize para monitorar este processo, de forma a impedir que as crianças e
suas famílias sejam prejudicadas ficando sem atendimento ou recebendo-o de
maneira desqualificada.

Além da política acima citada, a obrigatoriedade da matrícula das crianças
de 4 e 5 anos na Educação Infantil, determinada pela Emenda Constitucional
59/09, é outro exemplo de política determinada de cima para baixo, cujos
efeitos ainda estão por ser investigados. Sabe-se, desde já, que alguns
municípios vêm reduzindo a oferta de educação em tempo integral, enquanto
outras deixam de atender às crianças de 0 até 3 anos de idade, visando utilizar
todas as vagas para o atendimento obrigatório das crianças de 4 e 5 anos em
tempo parcial.

 Tendo em vista as mais de 240 unidades do PROINFÂNCIA que estão
previstas para construção no Estado a partir do conveniamento dos municípios
com o governo federal através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE, torna-se de suma importância que a sociedade civil seja
informada e mobilizada para o controle social, com o apoio de entidades
estaduais de áreas afins como o Ministério Público, o Tribunal de contas do
Estado, os Conselhos de Direitos, de forma que todas estas unidades venham,
de fato, ampliar o direito à educação infantil, conforme objeto do convênio.

Isto posto, o FGEI chama a atenção para a relevância da implementação
de políticas públicas articuladas para a garantia do direito das crianças
pequenas em nosso Estado, destacando a importância do processo
desencadeado pela Subcomissão de Educação Infantil proposta e coordenada
pela Deputada Ana Affonso, que realizou diagnóstico no Estado, incluindo a
realização de Audiências Públicas descentralizadas. Nosso Fórum se coloca à
disposição desta Subcomissão com vistas à implementação de ações que
venham somar na garantia da oferta de educação infantil de qualidade para as
crianças gaúchas.
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Conselho Municipal de Educação
Farroupilha - RS

EDUCAÇÃO INFANTIL NO RIO GRANDE DO SUL

A União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, seção Rio Grande do

Sul (UNCME-RS) redige esse documento a fim de apoiar e subsidiar os debates a cerca

da Educação Infantil no Rio Grande do Sul promovidos pela Sub-Comissão de

Educação Infantil da Assembleia Legislativa (AL) e disseminados por várias regiões do

estado.

Desde seu surgimento a UNCME-RS tem lutado pelo atendimento com

qualidade dessa etapa da educação básica. Em cada encontro estadual de conselhos

municipais de educação realizado ao longo dos anos (somam-se dezesseis ao todo),

nossa entidade tem defendido a expansão da oferta RS, como pode ser visto num dos

trechos da Carta do Encontro Estadual da UNCME-RS realizado em Farroupilha:

“...A universalização, permanência e sucesso escolar, prioritariamente

dos 4 aos 17 anos de idade, valorizando e ampliando também a oferta de

0 a 3 anos de idade;...”

Contudo, defendemos que essa expansão seja acompanhada do respeito aos

“Parâmetros de Qualidade para o Atendimento em creche e pré-escola” publicados pelo

MEC em 2006 e os “Critérios para um Atendimento em Creches que Respeite os

Direitos Fundamentais das Crianças” (2009), que respeite as orientações dos Conselhos

Municipais de Educação, quando forem sistema próprio.

Como entidade que defende o respeito às legislações vigentes no país não

conseguimos conceber uma política de educação infantil para o Rio Grande do Sul que

não respeite o pressuposto constitucional do Regime de Colaboração e que não respeite

o que traz a Constituição Estadual   em seu artigo 199:

“ É dever do estado:
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III – manter, obrigatoriamente, em cada município, respeitadas as suas

necessidades e peculiaridades, número mínimo de :

a)creches;

b) escolas de ensino fundamental completo, com atendimento pré-

escolar;”

Não vemos com bons olhos uma política de expansão de matrículas na educação

infantil, seja em creche seja em pré-escola, que não esteja acompanhada de uma política

de valorização profissional com piso salarial e plano de carreira e formação mínima

exigida pela legislação para o exercício da docência.

Sabemos que nem mesmo os países desenvolvidos universalizaram o

atendimento na faixa de zero a três anos, contudo nossa luta é pela expansão da oferta

de matrículas nessa faixa etária respeitando os critérios acima mencionados. Qualquer

decisão a ser tomada pela AL após o relatório dessa comissão não pode ser uma mera

carta de intenções como ocorreu com o Plano Nacional de Educação de 2001 que trouxe

como meta ampliar em 50% o atendimento em creche e, dez anos depois, não chegamos

nem na metade da meta. Assim, sugerimos que se um plano de fortalecimento e

expansão da oferta dessa etapa de educação básica for feito no estado seja

acompanhando também da respectiva previsão orçamentária.
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DIAGNÓSTICO DA REALIDADE DOS CONSELHOS
MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO SUL

DADOS APRESENTADOS NO I ENCONTRO ESTADUAL DA
UNCME/RS - FARROUPILHA ANO 2010
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SECRET
ÁRIO

EXECUT
IVO

ASSES
SOR

TÉCNI
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SALA/S
EDE

SIM NÃ
O

OU
TR

O

SI
M

NÃ
O

SIM NÃ
O

SIM NÃ
O

PRÓ
PRIO

CÂM
ARA

-
DE
9

9 +
DE
9

-
DE
12

12 +
DE
12

SIM NÃ
O

SIM N
Ã
O

SIM NÃ
O

ACENSU
L

13 6 6 2 4 2 2 4 5 1 6 4 2 1 2 3 6 2 4 4 2

AMAJA 19 16 16 11 5 9 7 16 16 7 8 1 11 4 1 16 5 11 7 9
AMASBI 15 10 10 1 4 6 3 7 9 1 10 1 4 5 3 7 9 1 5 5 4 6
AMAU 32 32 32 5 27 14 18 31 1 29 3 9 1

5
8 20 10 2 20 12 6 26 14 18

AMCENT
RO

34 26 26 15 11 9 17 24 2 25 1 3 1
2

11 6 9 11 23 3 6 20 12 14

AMCSER
RA

11

AMESNE 42 30 30 2 21 9 10 20 29 1 30 6 1
1

13 16 9 5 25 5 12 18 9 21

AMFRO 12 4 4 3 1 1 3 4 4 3 1 1 3 4 1 3 2 2
AMGSR 20 5 5 2 3 2 3 4 1 5 3 2 3 1 5 1 4 1 4
AMLINOR
TE

23 6 6 4 2 2 4 5 1 6 1 3 2 1 5 3 3 6 6

AMM 26 17 17 7 10 16 1 4 6 7 11 5 1 15 2 4 13 5 12
AMSERR
A

7 7 7 5 2 4 3 6 1 2 3 2 6 1 7 7 1 6

AMUCEL
EIRO

21 19 19 16 3 4 15 18 1 7 6 6 13 6 19 5 14 5 14

AMUCSE
R

11 11 11 8 3 5 6 11 10 1 6 4 1 2 6 3 11 5 6 3 8

AMUNOR 20 20 20 12 8 11 9 17 3 19 1 9 4 7 4 9 7 17 3 9 11 13 7
AMUPLA
M

11 11 11 6 5 8 3 11 11 3 6 2 7 3 1 8 3 11 4 7

AMVARC 20 14 14 5 9 1 10 14 14 1
4

10 2 2 11 3 3 11 4 10

AMVARP 13 9 9 7 2 2 7 9 9 4 5 5 3 1 8 1 8 1 6 3
AMVAT 38 14 14 12 2 11 3 14 14 7 6 1 11 2 1 11 3 5 9 7 7
AMVRS 18 15 15 14 1 9 6 15 15 3 4 8 8 5 2 14 1 10 5 14 1
AMZOP 45 30 30 25 5 26 4 27 3 30 6 1

6
8 14 10 6 21 9 11 19 6 24

ASMURC 9 7 7 7 1 6 5 2 7 4 3 4 3 7 1 6 5 2
ASSUDO
ESTE

7 6 6 1 2 4 2 4 6 6 4 2 4 2 5 1 3 3 5 1

AZONAS
UL

20 6 6 6 1 5 4 2 6 1 5 1 2 3 5 1 2 4 4 2

GRANPA
L

11 11 11 9 2 6 5 11 10 1 1 1 9 2 1 8 8 3 6 5 9 2
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OS AVANÇOS E DESAFIOS MUNICIPAIS FRENTE A
EDUCAÇÃO INFANTIL*

* Marcia Adriana de Carvalho
Secretária Municipal de Educação de São Francisco de Paula-Rs

Presidente da UNDIME/RS
Secretária de Comunicação da UNDIME

A Educação infantil é a primeira etapa da Educação Básica, reconhecida como
direito da criança e dever do Estado em documentos brasileiros como a CF/1988, a
LDB/96 e o ECA/90. O atendimento das crianças de 0 a 5 anos, é dividido em duas
etapas na Educação Infantil: a creche (0 a 3 anos) e a pré-escola (4 a 5 anos).

A Constituição de 1988 e a LDB de 1996, além de definir os percentuais do
orçamento a serem aplicados na educação pública, também se referem à
descentralização, definindo as competências administrativas na área da educação
conforme o quadro abaixo.

A demanda por creches e pré-escolas é crescente, mas o acesso continua
restrito nas escolas públicas, já que a demanda é muito superior ao número de vagas
oferecidas. Isso acontece por dois motivos: um refere-se ao aspecto histórico-cultural, já
que a educação infantil vincula-se a educação e não mais à assistência, apenas com a
LDB; outro, diz respeito ao financiamento, pois o foco de atuação dos entes federados,
inclusive municípios, até 2006, foi o Ensino Fundamental (justificativa forte na lei do
FUNDEF).

Hoje a competência dos municípios vem sendo fortemente cobrada no que
tange a ampliação de vagas na educação infantil, tanto na idade de creche quanto de pré-
escola. Porém, a questão do financiamento não se restringe apenas aos municípios. A
própria legislação acima citada aponta para uma cooperação técnica e financeira entre
União, Estados e Municípios. Diante disso, entendemos que a Educação Infantil deve
sim ser oferecida pelos municípios, mas de forma colaborativa, como prevê a nossa
constituição e toda a legislação educacional, precisa ser financiada por todos os entes
federados, principalmente pela União, a fim de que possamos ampliar o atendimento da
Educação Infantil, não somente quantitativa, mas qualitativamente.
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Vivemos um avanço no país em direção ao reconhecimento da importância da
educação infantil e precisamos buscar juntos, poder público e sociedade civil
organizada, a superação dos obstáculos, nosso desafio para que tenhamos uma educação
de qualidade com eqüidade para todos os que a desejarem.

Diante dessa realidade, a criação da Subcomissão de Educação Infantil na
Assembléia Legislativa do RS vem ao encontro da luta dos municípios na busca de mais
recursos para possamos aumentar não apenas os índices de atendimento da educação
infantil, mas principalmente, os níveis de desenvolvimento e aprendizagem dos
gaúchos.
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ESTUDO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Sobre o estudo feito pelo Tribunal de Contas do
Estado, denominado “Educação Infantil a Primeira
Infância Relegada a sua própria (má) sorte”  decidimos
por agregar a parte que analisa o atendimento da
demanda e seu perfil no Estado do Rio Grande do Sul,
mais especificamente das páginas 55 a 86 deste mesmo
estudo por entender que este capítulo contribui com o
propósito deste relatório de diagnosticar a educação
infantil no RS.
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PROINFANCIA: A PRIMEIRA POLÍTICA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL DA HISTÓRIA DO BRASIL

Sobre o Proinfancia queremos destacar a explicação extraida do site do FNDE e vamos
anexar tabelas das  condições atuais das 349 que foram aprovadas para o Estado do Rio
Grande do Sul. O texto destaca o seguinte:
“O governo federal criou o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de
Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (ProInfância), por
considerar que a construção de creches e escolas de educação infantil bem como a
aquisição de equipamentos para a rede física escolar desse nível educacional são
indispensáveis à melhoria da qualidade da educação. O programa foi instituído pela
Resolução nº 6, de 24 de abril de 2007, e é parte das ações do Plano de
Desenvolvimento da Educação (PDE) do Ministério da Educação.

Seu principal objetivo é prestar assistência financeira, em caráter suplementar, ao
Distrito Federal e aos municípios que efetuaram o Termo de Adesão ao Plano de Metas
Compromisso Todos pela Educação e elaboraram o Plano de Ações Articuladas (PAR).
Os recursos destinam-se à construção e aquisição de equipamentos e mobiliário para
creches e pré-escolas públicas da educação infantil. Salientamos que as informações
foram repassadas pela Coordenação Nacional do ProInfância do Ministério da Educação
Infantil.

Para ser atendido com o ProInfância, é indispensável que o Distrito Federal e os
municípios supracitados estejam com seus dados orçamentários relativos à educação
atualizados no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação
(Siope) do Ministério da Educação e que detenham título de dominialidade do terreno
onde haverá a edificação em consonância com a Portaria Interministerial nº 127 de 29
de maio de 2008.

As escolas construídas ou reformadas no âmbito do programa deverão priorizar a
acessibilidade, fazendo as adequações necessárias a fim de permitir seu uso por
portadores de necessidades especiais, criando e sinalizando rotas acessíveis, ligando os
ambientes de uso pedagógico, administrativo, recreativo, esportivo e de alimentação
(salas de aula, fraldários, bibliotecas, salas de leitura, salas de informática, sanitários,
recreio coberto, refeitório, secretaria etc.). Para tanto, deve-se considerar as orientações
da Norma NBR 9050 da ABNT.

Entre 2007 e 2008, o Proinfância investiu na construção de 1.021 escolas. Em 2009, o
programa superou a meta prevista de financiar a edificação de 500 unidades – o FNDE
celebrou convênios para a construção de 700 creches.

Também em 2009, o Proinfância passou a repassar recursos para equipar as escolas em
fase final de construção. Foram 214 convênios (cada um com valor superior a R$ 100
mil) para a compra de móveis e equipamentos, como mesas, cadeiras, berços,
geladeiras, fogões e bebedouros.
Em 2010, foram celebrados convênios para a construção de 628 escolas de educação
infantil. Além disso, o FNDE transferiu recursos para mobiliar e equipar 299 creches.
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Para 2011, a previsão é de investir na edificação de 1.500 escolas, no âmbito da segunda
etapa do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC 2).”.

Extraido do site (www.fnde.gov.br/index.php/programaproinfancia)

Nome da Obra % de execução
da Obra

Municipio

(12664) 702511 - 01 Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - ÁGUA SANTA/RS

18.74% Água Santa

(13395) 703299 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - AJURICABA/RS

0.00% Ajuricaba

(13396) 703264 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - ALECRIM/RS

0.00% Alecrim

(8954) 657461 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
ALEGRETE/RS

50.08% Alegrete

(14608) 704179/10 - Escola de Educação Infantil - Alegria/RS 0.00% Alegria

(8940) 656373 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - ALPESTRE /RS 77.03% Alpestre

(8991) 657112 - Escola Educação Infantil - Tipo C - ALTO
ALEGRE/RS

72.22% Alto Alegre

(8934) 657422 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C -  - Construção - ANTA
GORDA/RS

10.78% Anta Gorda

(1700) 830461 - Escola de Educação Infantil - Tipo B - Araricá/RS 100.00% Araricá

(2193) 830337 - Escola Educação Infantil - Tipo B -Arroio do
Sal/RS

90.54% Arroio do Sal

(8936) 657229 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - ARROIO DO
TIGRE/RS

75.50% Arroio do Tigre

(1820) 830262 - Escola de Educação Infantil - Arroio dos
Ratos/RS

89.98% Arroio dos Ratos

(1821) 830019 - Escola de Educação Infantil - Arroio Grande/RS 100.00% Arroio Grande

(8937) 656837 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - ARVOREZINHA/RS 31.94% Arvorezinha

(13397) 703540 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - AUGUSTO PESTANA/RS

0.00% Augusto Pestana

(13398) 702589 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - ÁUREA/RS

11.77% Áurea

(9022) 710416 - EMEF Nossa Senhora das Graças - Const -
Bagé/RS

0.00% Bagé

(9024) 710459 - EMEF Manoela Teitelroit - Const - Bagé/RS 0.00% Bagé

(2252) 830466 - Escola de Educação Infantil - Tipo B - Bagé/RS 100.00% Bagé

(1787) 710040 - Escola de Educação Infantil - Balneário Pinhal/RS 58.33% Balneário Pinhal

(8946) 655521 - Esc. Educ.Infantil-Tipo B - BARAO DE
COTEGIPE/RS

72.32% Barão de
Cotegipe

(11926) 700061 - Esc. Educ. Infantil   Tipo B  - Proinfância -
Construção - BARRA DO GUARITA/RS

31.07% Barra do Guarita

(1822) 710114 - Escola Educ Infantil - Tipo B - Barra do Quaraí/RS 38.01% Barra do Quaraí

(2007) 710294 - Escola de Educação Infantil - Tipo B Barra
Funda/RS

99.99% Barra Funda

(12665) 702451 - 01 Esc. Educ. Infantil - Tipo B - Proinfância -
Construção - BARRACÃO/RS

21.38% Barracão

(12666) 702517 - 01 Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - BARROS CASSAL/RS

0.00% Barros Cassal

(8407) 656571 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - BENJAMIN
CONSTANT DO SUL /RS

77.08% Benjamin
Constant do Sul

(1789) 710095 - Escola de Educação Infantil - Bento
Gonçalves/RS

80.24% Bento Gonçalves

(8997) 656832 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - BOA VISTA DAS
MISSOES/RS

92.17% Boa Vista das
Missões

(1790) 830036 - Escola de Educação Infantil - Tipo B - Bom
Jesus/RS

97.40% Bom Jesus
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Nome da Obra % de execução
da Obra

Municipio

(13078) 703051 - Escola de Educação Infantil - Bom Princípio/RS 2.17% Bom Princípio

(1791) 710283 - Escola de Educação Infantil - Bom Retiro do
Sul/RS

100.00% Bom Retiro do Sul

(7627) 710283 - Escola Educ Infantil - Bom Retiro do Sul/RS -
2Etapa

100.00% Bom Retiro do Sul

(13399) 703211 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - BOQUEIRÃO DO LEÃO/RS

0.00% Boqueirão do
Leão

(11927) 702273 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - BRAGA/RS

20.20% Braga

(1792) 710014 - Escola de Educação Infantil - Caçapava do
Sul/RS

69.64% Caçapava do Sul

(2251) 830339 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
Cacequi/RS

94.29% Cacequi

(1793) 830393 - Escola de Educação Infantil - Cachoeira do
Sul/RS

74.54% Cachoeira do Sul

(4435) 710093 - Escola de Educação Infantil - Cachoeirinha/RS 94.91% Cachoeirinha

(13400) 702599 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - CAIÇARA/RS

11.85% Caiçara

(3800) 700304 - Escola de Educação Infantil - Camaquã/RS 0.00% Camaquã

(8992) 657241 - Escola de Educação Infantil - Tipo C -
CAMARGO/RS

68.65% Camargo

(11928) 702331 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - CAMPESTRE DA SERRA/RS

0.00% Campestre da
Serra

(1794) 700069 - Esc. Educação Infantil - B -Tipo Campinas do
Sul/RS

100.00% Campinas do Sul

(8942) 656901 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C -  - Construção -
CAMPO NOVO/RS

34.84% Campo Novo

(8993) 657082 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - CAMPOS
BORGES/RS

62.60% Campos Borges

(2214) 830084 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
Candelária/RS

97.62% Candelária

(8358) 655696 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B -  - Construção -
CANDIOTA/RS

0.80% Candiota

(2927) 710200 - Escola Municipal de Educação Infantil -
Canela/RS

39.13% Canela

(8970) 657689 - Esc. Educ. Infantil - Estância Velha -
CANOAS/RS

34.56% Canoas

(8972) 657689 - Esc. Educ. Infantil - Rio Branco - CANOAS/RS 24.28% Canoas

(8973) 657689 - Esc. Educ. Infantil - Verdes Campos -
CANOAS/RS

8.81% Canoas

(8975) 657689 - Esc. Educ. Infantil - Capri - CANOAS/RS 0.00% Canoas

(8974) 657689 - Esc. Educ. Infantil - São João - CANOAS/RS 16.40% Canoas

(8971) 657689 - Esc. Educ. Infantil - Pitangueiras - CANOAS/RS 0.00% Canoas

(1807) 710073 - Escola de Educação Infantil - Canoas/RS 51.70% Canoas

(8976) 657689 - Esc. Educ. Infantil - Pq Universitário -
CANOAS/RS

0.00% Canoas

(11929) 702310 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - CANUDOS DO VALE/RS

0.00% Canudos do Vale

(11930) 702275 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - CAPÃO BONITO DO SUL/RS

21.28% Capão Bonito do
Sul

(13230) 703640/10 - Escola de Educação Infantil - Capão da
Canoa/RS

0.00% Capão da Canoa

(8983) 657542 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - CAPAO DA
CANOA/RS

52.98% Capão da Canoa

(1921) 710011 - Escola de Educação Infantil - Capitão/RS 80.23% Capitão

(2216) 830244 - Escola de Educação Infantil - Capivari do Sul/RS 50.85% Capivari do Sul

(8437) 656824 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - CARAA /RS 10.36% Caraá

(11931) 701794 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância - 5.04% Carazinho
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Construção - CARAZINHO/RS

(3795) 700306 - Escola de Educação Infantil - Casca/RS 28.84% Casca

(8981) 656370 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Construção -
CASEIROS/RS

31.90% Caseiros

(2031) 710230 - Esc Educação Infantil - Tipo B - Caxias do Sul/RS 0.00% Caxias do Sul

(13401) 703225 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - CERRO GRANDE DO SUL/RS

0.00% Cerro Grande do
Sul

(11932) 701806 - Esc. Educ. Infantil   Tipo B  - Proinfância -
Construção - CERRO LARGO/RS

0.00% Cerro Largo

(8944) 656495 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - Construção -
CHAPADA/RS

76.93% Chapada

(1888) 830467 - Escola de Educ. Infantil - Tipo B Charqueadas/RS 100.00% Charqueadas

(13402) 703240 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - CHIAPETA/RS

0.00% Chiapetta

(11933) 700103 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - COLINAS/RS

0.00% Colinas

(8949) 656810 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - COLORADO/RS 0.68% Colorado

(2106) 710058 - Escola de Educação Infantil - Tipo B - Condor/RS 64.96% Condor

(8953) 657083 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - CONSTANTINA/RS 73.41% Constantina

(1889) 700085 - Escola de Educação Infantil - Coronel Bicaco/RS 91.17% Coronel Bicaco

(8404) 657745 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - CRISTAL DO SUL
/RS

37.79% Cristal do Sul

(1890) 710245 - Escola de Educação Infantil - Cruz Alta/RS 0.00% Cruz Alta

(11934) 702314 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - DERRUBADAS/RS

49.81% Derrubadas

(11935) 702421 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - DILERMANDO DE AGUIAR/RS

0.00% Dilermando de
Aguiar

(8963) 656444 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - DOIS IRMAOS/RS 0.00% Dois Irmãos

(8979) 656896 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - DOIS LAJEADOS/RS 74.38% Dois Lajeados

(14609) 704176/10 - Escola de Educação Infantil - Dom
Feliciano/RS

0.00% Dom Feliciano

(1891) 830099 - Escola de Educação Infantil - Dom Pedrito/RS 71.37% Dom Pedrito

(8935) 658741 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - DONA
FRANCISCA/RS

51.31% Dona Francisca

(1892) 830134 - Escola de Educação Infantil - Encantado/RS 2.96% Encantado

(1978) 830047 - Escola de Educ Infantil - Encruzilhada do Sul/RS 79.51% Encruzilhada do
Sul

(8355) 658672 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C -  EREBANGO /RS 6.28% Erebango

(8947) 656491 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - ERECHIM/RS 79.26% Erechim

(13403) 702489 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - ERNESTINA/RS

0.00% Ernestina

(8945) 658679 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - ERVAL GRANDE/RS 21.88% Erval Grande

(8434) 656872 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - ESPERANCA DO
SUL/RS

78.73% Esperança do Sul

(1979) 830342 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
Espumoso/RS

80.97% Espumoso

(11936) 701829 - Esc. Educ. Infantil   Tipo B  - Proinfância -
Construção - ESTÂNCIA VELHA/RS

0.00% Estância Velha

(1980) 710297 - Escola de Educação Infantil - Tipo B - Esteio/RS 91.30% Esteio

(13404) 703413 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - Proinfância -
Construção - ESTRELA/RS

0.00% Estrela

(8967) 657068 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - FAXINAL DO
SOTURNO /RS

17.79% Faxinal do
Soturno

(13405) 703800 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - Proinfância -
Construção - FAZENDA VILANOVA/RS

0.00% Fazenda Vilanova

(11937) 700111 - Escola Educação Infantil - Tipo C - FELIZ/RS 14.11% Feliz
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(13406) 703308 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - Proinfância -
Construção - FONTOURA XAVIER/RS

0.00% Fontoura Xavier

(13407) 703267 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - FORTALEZA DOS VALOS/RS

0.00% Fortaleza dos
Valos

(8939) 655695 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - FREDERICO
WESTPHALEN/RS

98.24% Frederico
Westphalen

(8999) 656826 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - GENTIL/RS 79.88% Gentil

(11938) 700104 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - GETÚLIO VARGAS/RS

0.00% Getúlio Vargas

(8941) 657718 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - GIRUÁ/RS 0.00% Giruá

(7918) 710340 - E Educ Infantil C - EMENDA - Const -
GRAMADO/RS

87.97% Gramado

(13408) 703277 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - Proinfância -
Construção - GRAVATAÍ/RS

0.00% Gravataí

(2065) 830171 - Escola de Educação Infantil - Guaporé/RS 89.05% Guaporé

(13409) 703546 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - GUARANI DAS MISSÕES/RS

0.00% Guarani das
Missões

(8984) 656496 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - HARMONIA/RS 70.68% Harmonia

(8956) 656868 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - HERVAL/RS 72.17% Herval

(11939) 701990 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - IBARAMA/RS

24.42% Ibarama

(13410) 702552 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - IBIAÇÁ/RS

0.00% Ibiaçá

(8995) 658644 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - IBIRAPUITA/RS 33.35% Ibirapuitã

(1865) 830261 - Escola de Educação Infantil - Ibirubá/RS 68.08% Ibirubá

(1753) 710250 - Escola de Educação Infantil - Ilópolis/RS 0.00% Ilópolis

(2245) 830417 - Escola de Educação Infantil - Tipo B - Imbé/RS 79.26% Imbé

(1786) 830048 - Escola de Educação Infantil - Itaara/RS 30.12% Itaara

(11940) 701839 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - ITAPUCA/RS

0.00% Itapuca

(2055) 710234 - Escola de Educação Infantil - Tipo B - Itaqui/RS 0.00% Itaqui

(11941) 700058 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - ITATIBA DO SUL/RS

75.00% Itatiba do Sul

(8964) 657177 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - IVOTI/RS 9.29% Ivoti

(11942) 700128 - Esc. de Educação Infantil - Tipo C -
JACUTINGA/RS

31.70% Jacutinga

(1754) 710130 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
Jaguarão/RS

50.95% Jaguarão

(2118) 710156 - Escola de Educação Infantil - Jaquirana/RS 45.44% Jaquirana

(13411) 702565 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - JÓIA/RS

0.00% Jóia

(1769) 830116 - Escola de Educação Infantil - Júlio de
Castilhos/RS

57.59% Júlio de Castilhos

(2011) 830263 - Escola de Educ Infantil - Lagoa dos Três
Cantos/RS

83.21% Lagoa dos Três
Cantos

(1770) 710027 - Escola de Educação Infantil - Lagoa Vermelha/RS 79.35% Lagoa Vermelha

(13412) 703253 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - LAGOÃO/RS

0.00% Lagoão

(11706) 702350 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - LIBERATO SALZANO/RS

0.00% Liberato Salzano

(8951) 658725 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - MACHADINHO/RS 50.16% Machadinho

(11943) 701858 - Esc. Educ. Infantil   Tipo B  - Proinfância -
Construção - MARAU/RS

0.00% Marau

(14610) 704177/10 - Escola de Educação Infantil - Mariano
Moro/RS

0.00% Mariano Moro

(11944) 700092 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - MATO CASTELHANO/RS

34.67% Mato Castelhano
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(12605) 702476 - 01 Esc. Educ. Infantil - Tipo B - Proinfância -
Construção - MAXIMILIANO DE ALMEIDA/RS

0.00% Maximiliano de
Almeida

(2006) 830172 - Esc Educação Infantil - Tipo B - Minas do
Leão/RS

11.97% Minas do Leão

(14611) 704175/10 - Escola de Educação Infantil - Miraguai/RS 0.00% Miraguaí

(8980) 657130 - Escola de Educação Infantil - Tipo C -
MONTAURI/RS

53.29% Montauri

(11945) 702344 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - MORMAÇO/RS

0.00% Mormaço

(8357) 656497 - Esc. Educ. Infantil - MORRINHOS DO SUL/RS 65.81% Morrinhos do Sul

(8955) 656843 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - MOSTARDAS/RS 45.54% Mostardas

(13413) 703297 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - MUÇUM/RS

0.00% Muçum

(1857) 830081 - Escola de Educação Infantil - Não-Me-Toque/RS 92.28% Não-Me-Toque

(8354) 656411 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - NICOLAU
VERGUEIRO /RS

63.41% Nicolau Vergueiro

(1858) 710034 - Escola de Educação Infantil - Nonoai/RS 61.45% Nonoai

(13414) 703292 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - NOVA ARAÇÁ/RS

0.00% Nova Araçá

(3763) 700310 - Escola de Educação Infantil - Nova Bréscia/RS 75.48% Nova Bréscia

(13415) 703568 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - NOVA CANDELÁRIA/RS

0.00% Nova Candelária

(1878) 830465 - Escola de Educação Infantil - Nova Hartz/RS 100.00% Nova Hartz

(8968) 656874 - Esc. de Educação Infantil - Tipo B - NOVA
PALMA/RS

39.80% Nova Palma

(1859) 710226 - Esc Educação Infantil - Tipo B - Nova
Petrópolis/RS

92.47% Nova Petrópolis

(11946) 702268 - Esc. de Educação Infantil - Tipo B - NOVA
PRATA/RS

17.23% Nova Prata

(11947) 700053 - Esc. Educação Infantil - Tipo C - NOVO
BARREIRO/RS

47.55% Novo Barreiro

(11948) 701809 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - NOVO CABRAIS/RS

0.00% Novo Cabrais

(8959) 657680 - EE Infantil - Tipo B - São José - NOVO
HAMBURGO/RS

47.04% Novo Hamburgo

(13416) 704171 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - Proinfância -
Construção - NOVO HAMBURGO/RS

0.00% Novo Hamburgo

(8961) 657680 - EE Infantil - Tipo B - CanudosII - NOVO
HAMBURGO/RS

42.55% Novo Hamburgo

(8962) 657680 - EE Infantil - Tipo B - RondôniaII- NOVO
HAMBURGO/RS

42.66% Novo Hamburgo

(8960) 657680 - EE Infantil - Tipo B - Boa Saúde - NOVO
HAMBURGO/RS

11.93% Novo Hamburgo

(12667) 702574 - 01 Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - NOVO TIRADENTES/RS

0.00% Novo Tiradentes

(1860) 830306 - Escola de Educação Infantil - Tipo B - Osório/RS 89.36% Osório

(8950) 656836 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - PAIM FILHO/RS 68.72% Paim Filho

(1866) 710008 - Escola de Educação Infantil – Palmares do
Sul/RS

69.02% Palmares do Sul

(2194) 830464 - Escola Educ. Infantil - B - Palmeira das
Missões/RS

57.72% Palmeira das
Missões

(13417) 703237 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C – Proinfância -
Construção - PALMITINHO/RS

0.00% Palmitinho

(12262) 702533 - Escola de Educação Infantil – Panambi/RS 0.00% Panambi

(8966) 657750 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C – PAROBE/RS 11.04% Parobé

(8985) 656978 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B – PAVERAMA/RS 23.20% Paverama

(8978) 656372 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B – PEDRO
OSORIO/RS

44.40% Pedro Osório
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(1879) 830340 - Escola de Educação Infantil – Picada Café/RS 78.75% Picada Café

(11671) 701999 - Esc. Educação Infantil - Tipo C - PINHAL/RS 11.00% Pinhal

(8998) 656922 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - PINHEIRINHO DO
VALE/RS

54.59% Pinheirinho do
Vale

(8957) 657108 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - PINHEIRO
MACHADO/RS

0.00% Pinheiro Machado

(2512) 830392 - Escola de Educação Infantil - Portão/RS 92.59% Portão

(13234) 704148/10 - Escola de Educação Infantil - Porto
Alegre/RS

0.00% Porto Alegre

(13232) 703600/10 - Escola de Educação Infantil - Porto
Alegre/RS

0.00% Porto Alegre

(13231) 703600/10 - Escola de Educação Infantil - Porto
Alegre/RS

0.00% Porto Alegre

(13236) 704148/10 - Escola de Educação Infantil - Porto
Alegre/RS

0.00% Porto Alegre

(13235) 704148/10 - Escola de Educação Infantil - Porto
Alegre/RS

0.00% Porto Alegre

(13233) 703600/10 - Escola de Educação Infantil - Porto
Alegre/RS

0.00% Porto Alegre

(2205) 830040 - Escola de Educ. Infantil - Tipo B - Porto Xavier/RS 70.47% Porto Xavier

(8356) 656838 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Pouso Novo/RS 0.00% Pouso Novo

(11672) 702316 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - PROTÁSIO ALVES/RS

27.83% Protásio Alves

(2230) 830067 - Escola de Educação Infantil - Tipo B - Quaraí/RS 71.48% Quaraí

(11674) 702401 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - QUATRO IRMÃOS/RS

9.65% Quatro Irmãos

(3832) 830470 - Escola de Educ Infantil - Quinze de Novembro/RS 92.00% Quinze de
Novembro

(8389) 656935 - Escola de Educação Infantil - Tipo C - RELVADO
/RS

74.92% Relvado

(1946) 830469 - Escola Educ. Infantil - Tipo B - Restinga Seca/RS 79.59% Restinga Seca

(1947) 830338 - Escola de Educação Infantil - Rio Pardo/RS 53.08% Rio Pardo

(1948) 700087 - Escola de Educação Infantil - Riozinho/RS 95.21% Riozinho

(1949) 710304 - Escola de Educação Infantil - Roca Sales/RS 99.98% Roca Sales

(7758) 710304 - Escola de Educação Infantil - Roca Sales/RS -
2Etapa

0.00% Roca Sales

(8943) 656449 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - RODEIO
BONITO/RS

50.17% Rodeio Bonito

(1950) 830341 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
Rolante/RS

86.85% Rolante

(1951) 710141 - Escola de Educação Infantil Tipo B- Ronda
Alta/RS

99.94% Ronda Alta

(1952) 710137 - Escola de Educação Infantil - Rosário do Sul/RS 0.00% Rosário do Sul

(2203) 710088 - Escola de Educ Infantil - TipoB - Salto do
Jacuí/RS

61.87% Salto do Jacuí

(1785) 830462 - Escola de Educ Infantil - Salvador das
Missões/RS

63.92% Salvador das
Missões

(13996) 702340/2010 - Escola Municipal - Santa Clara do Sul/RS 0.00% Santa Clara do
Sul

(8359) 657747 - Esc Educ Infantil - Tipo C - SANTA CRUZ DO
SUL /RS

35.08% Santa Cruz do Sul

(13418) 704173 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - SANTA MARIA/RS

0.00% Santa Maria

(8969) 657111 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - SANTA MARIA/RS 0.00% Santa Maria

(1706) 710222 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -Santa
Rosa/RS

73.51% Santa Rosa

(2032) 830463 - Escola Educ Infantil - Santa Vitória do Palmar/RS 0.00% Santa Vitória do
Palmar
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(8958) 656877 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B -  - Construção -
SANTANA DA BOA VISTA/RS

1.29% Santana da Boa
Vista

(1707) 830058 - Escola de Educação Infantil – Santiago/RS 77.21% Santiago

(1708) 830055 - Esc de Educação Infantil - Tipo B – Santo
Ângelo/RS

92.91% Santo Ângelo

(1709) 710220 - E Educ Infantil - B - Santo Antônio da Patrulha/RS 0.00% Santo Antônio da
Patrulha

(2215) 830086 - Escola Educ Infantil - Santo Antônio do
Planalto/RS

81.48% Santo Antônio do
Planalto

(13419) 703283 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C – Proinfância -
Construção - SANTO AUGUSTO/RS

0.00% Santo Augusto

(8982) 658676 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C – SANTO EXPEDITO
DO SUL/RS

0.00% Santo Expedito
do Sul

(1710) 710213 - Escola de Educação Infantil - São Borja/RS 79.69% São Borja

(13420) 702611 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C – Proinfância -
Construção - SÃO FRANCISCO DE ASSIS/RS

0.00% São Francisco de
Assis

(13421) 703210 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B – Proinfância -
Construção - SÃO FRANCISCO DE PAULA/RS

0.00% São Francisco de
Paula

(12752) 830157 - Escola de Educação Infantil - Tipo B São
Gabriel/RS

37.84% São Gabriel

(12669) 702514 - 01 Esc. Educ. Infantil - Tipo C – Proinfância -
Construção - SAO JOAO DA URTIGA/RS

0.00% São João da
Urtiga

(13422) 703279 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C – Proinfância -
Construção - SÃO JORGE/RS

0.00% São Jorge

(8996) 657398 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - SAO JOSE DO
HERVAL/RS

69.95% São José do
Herval

(11675) 701807 - Esc. Educ. Infantil   Tipo B  - Proinfância -
Construção - SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO/RS

0.00% São José do
Hortêncio

(1711) 710134 - Escola de Educação Infantil - São José do
Norte/RS

0.00% São José do
Norte

(13423) 703295 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C – Proinfância -
Construção - SÃO JOSÉ DO OURO/RS

0.00% São José do Ouro

(1735) 710214 -Escola de Educação Infantil - São Lourenço do
Sul/RS

0.00% São Lourenço do
Sul

(11676) 702269 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - SÃO MARCOS/RS

0.00% São Marcos

(11677) 701746 - Esc. Educ. Infantil   Tipo B  - Proinfância -
Construção - SÃO MARTINHO/RS

0.00% São Martinho

(1478) 710193 - Escola de Educ Infantil - São Miguel das
Missões/RS

8.97% São Miguel das
Missões

(1479) 700007 - Escola de Educação Infantil - São Pedro do
Sul/RS

73.48% São Pedro do Sul

(8965) 656391 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - SAO SEBASTIAO
DO CAI/RS

32.98% São Sebastião do
Caí

(12670) 702500 - 01 Esc. Educ. Infantil - Tipo C – Proinfância -
Construção - SAO VALENTIM/RS

0.00% São Valentim

(13424) 703248 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C – Proinfância -
Construção - SÃO VALÉRIO DO SUL/RS

0.00% São Valério do
Sul

(11678) 701974 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - SÃO VENDELINO/RS

0.00% São Vendelino

(1480) 830260 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
Sapiranga/RS

100.00% Sapiranga

(1481) 710135 - Escola de Educação Infantil – Sapucaia do
Sul/RS

0.72% Sapucaia do Sul

(8353) 656419 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
SARANDI/RS

67.48% Sarandi

(8664) 656866 - Esc. Educação Infantil - Tipo C – SEBERI/RS 90.13% Seberi

(11679) 702261 - Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - SEGREDO/RS

61.49% Segredo

(8304) 656548 - Escola de Educação Infantil – Constr -
Selbach/RS

42.00% Selbach
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(8977) 657191 - Escola Educ. Infantil - Tipo B – Serafina
Corrêa/RS

75.97% Serafina Corrêa

(1490) 830010 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
Sobradinho/RS

88.77% Sobradinho

(1491) 830245 - Escola de Educação Infantil - Soledade/RS 0.00% Soledade

(3555) 710043 - EE Infantil B- Helena Andreazza Sitta -
Tapejara/RS

96.59% Tapejara

(1493) 830189 - Escola de Educação Infantil - Tapera/RS 88.38% Tapera

(13425) 703220 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - Proinfância -
Construção - TAQUARA/RS

0.00% Taquara

(2964) 830243 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
Taquara/RS

99.48% Taquara

(8989) 656900 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - TAQUARUCU DO
SUL/RS

75.85% Taquaruçu do Sul

(1685) 830002 - Escola de Educação Infantil - Tenente Portela/RS 84.72% Tenente Portela

(1494) 700092 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
Teutônia/RS

99.10% Teutônia

(3811) 700187 - Escola de Educação Infantil - Tipo B - Tio
Hugo/RS

95.02% Tio Hugo

(12671) 702531 - 01 Esc. Educ. Infantil - Tipo B - Proinfância -
Construção - TORRES/RS

0.00% Torres

(1527) 710300 - Escola de Educação Infantil - Três de Maio/RS 0.62% Três de Maio

(8987) 656903 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - TRES
PALMEIRAS/RS

0.00% Três Palmeiras

(11773) 700099 - Esc. Educação Infantil  - Tipo B - TRÊS
PASSOS/RS

56.17% Três Passos

(8988) 656359 - Esc. Educ. Infantil - Tipo B - TRINDADE DO
SUL/RS

77.66% Trindade do Sul

(1528) 710055 - Escola de Educação Infantil - Tucunduva/RS 0.00% Tucunduva

(13426) 703296 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - TUPANCI DO SUL/RS

0.00% Tupanci do Sul

(2829) 830079 - Escola de Educação Infantil - Tupanciretã/RS 93.57% Tupanciretã

(8952) 656576 - Esc. Educ. Infantil - Tipo C - TUPARENDI/RS 34.08% Tuparendi

(12672) 702487 - 01 Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção - UNIAO DA SERRA/RS

0.00% União da Serra

(2064) 830188 - Escola de Educação Infantil - Tipo B -
Uruguaiana/RS

97.39% Uruguaiana

(14612) 704170/10 - Escola de Educação Infantil B - Vacaria/RS 0.00% Vacaria

(14613) 704170/10 - Escola de Educação Infantil C - Vacaria/RS 0.00% Vacaria

(2195) 830468 – Escola de Educação Infantil - Tipo B - Vacaria/RS 99.33% Vacaria

(8986) 656870 – Esc. Educ. Infantil - Tipo B -  - Construção -
VALE REAL/RS

64.60% Vale Real

(8994) 657190 – Esc. Educ. Infantil - Tipo C - VANINI/RS 82.41% Vanini

(1647) 830471 – Escola de Educação Infantil - Venâncio Aires/RS 96.79% Venâncio Aires

(13238) 703599/10 - Escola de Educação Infantil - Venâncio
Aires/RS

0.00% Venâncio Aires

(11774) 702337 – Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - VERA CRUZ/RS

0.88% Vera Cruz

(1530) 710142 – Escola de Educação Infantil - Veranópolis/RS 100.00% Veranópolis
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(8938) 656865 – Esc. Educ. Infantil - Tipo C - VICENTE
DUTRA/RS

33.05% Vicente Dutra

(11713) 702309 – Esc. Educ. Infantil   Tipo C  - Proinfância -
Construção - VILA LÂNGARO/RS

22.92% Vila Lângaro

(8990) 656408 – Esc. Educ. Infantil - Tipo C - VISTA ALEGRE/RS 64.96% Vista Alegre

(13427) 703314 – Esc. Educ. Infantil - Tipo C - Proinfância -
Construção – VISTA GAÚCHA/RS

14.20% Vista Gaúcha

Total de registros: 274
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Escolas em projeto
RS Alegrete 1
RS  Araricá 1
RS Bento Gonçalves 1
RS Cachoeirinha 1
RS  Camaquã 2
RS Campo Bom 1
RS Canguçu 2
RS Canoas 1
RS Caxias do Sul 3
RS Cruzeiro do Sul 1
RS Dom Feliciano 1
RS  Erechim 1
RS Estância Velha 1
RS Estrela 1
RS Estrela Velha 1
RS Garibaldi 1
RS Gravataí 1
RS  Jaboticaba 1
RS Nova Petrópolis 1
RS  Nova Santa Rita 1
RS  Osório 1
RS Passo Fundo 4
RS Pelotas 9
RS Pinhal Grande 1
RS  Porto Alegre 12
RS  Restinga Seca 1
RS Rolante 1
RS Santa Cruz do Sul 1
RS Santa Maria 3
RS Santa Rosa 1
RS  Santana do Livramento 1
RS Santo Ângelo 1
RS  São José do Inhacorá 1
RS São Leopoldo 2
RS São Lourenço do Sul 1
RS  São Paulo das Missões 1
RS São Pedro do Butiá 1
RS Sapiranga 1
RS Sapucaia do Sul 2
RS Sertão Santana 1
RS Tramandaí 1
RS Três Passos 1
RS  Triunfo 1
RS Vicente Dutra 1
RS Victor Graeff 1

Total 75

Total geral 274 75 349
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Desde fevereiro deste ano estamos, em conjunto com um
grande grupo de entidades e com apoio da Assembleia Legislativa,
percorrendo diversos municípios do Estado para discutirmos com setores
organizados da sociedade civil, gestores, legisladores, estudiosos,
instituições de ensino e demais cidadãos a Educação Infantil. Foram nove
(09) Audiências Públicas, realizadas em sua maioria nas Câmaras de
Vereadores das cidades, entretanto, uma foi realizada em uma escola
municipal, outra em um anfiteatro de uma faculdade e uma delas em um
teatro.

Desde já, queremos trazer minhas escusas as diversas
remarcações que foram realizadas pela dinâmica de projetos do parlamento
gaúcho e em função das colisões de agenda que foram ocorrendo, mas o
saldo da discussão foi muito positivo, visto que nestes eventos participaram
representantes de vinte e cinco (25) municípios, totalizando em torno de
seiscentas (600) pessoas.

Destacamos também a contribuição singular que o Fórum
Gaúcho de Educação Infantil (FGEI), a União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação (UNDIME), a União Nacional dos Conselhos
Municipais de Educação do Rio Grande do Sul (UNCME/RS) e o Professor
Euclides Redin deram ao relatório, pois suas participações foram muito
importantes nas audiências em que estiveram presentes e, também,
acrescentaram a visão conceitual e suas proposições para a discussão do
tema no Estado do Rio Grande do Sul.

Aqui permitimo-nos utilizar algumas palavras do Fórum de
Educação Infantil do Paraná (in Educação Infantil – Construindo o
Presente, 2002, p. 113), para retratar o quanto estes movimentos fizeram e
fazem a diferença frente ao debate e defesa da Educação Infantil. Onde
afirma que:

Podemos, sucintamente avaliar que a reunião de fóruns de educação infantil
tem produzido frutos importantes para as crianças pequenas: a participação
de colegas em Audiências Públicas no Congresso Nacional, esclarecendo
questões feitas à área de educação, como o financiamento de creches no
Brasil; a participação em reuniões com o Ministério da Educação,
colaborando no Censo da Educação Infantil; a atuação junto ao Conselho
Nacional de Educação, participando da elaboração do texto sobre as diretrizes
para a educação infantil; a promoção de debates sobre a formação de
profissionais de educação; sobre a integração da educação infantil ao sistema
de ensino. Em âmbito regional, muitos ganhos temos tido na mobilização por
uma educação infantil de qualidade, desde o fortalecimento dos movimentos
que lutam por este nível de educação, à formulações de políticas e propostas
municipais que ampliem a oferta por educação infantil, assim como, a
construção  de propostas educacionais que contemplem o direito das crianças,
o espaço como elemento estruturante, o princípio lúdico como eixo de
trabalho nas instituições de educação infantil. (....., ......, p. ....)
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No roteiro que cumprimos pelo Estado muitas questões foram
apresentadas demonstrando a urgência do tema. Queremos destacar
algumas delas:

Primeiramente, que na discussão da importância da infância, o
Fórum de Educação Infantil do Acre traz uma contribuição importante ao
afirmar que “a infância é um período especial do desenvolvimento
(SABINI, 1993), entretanto, durante séculos não se atribuía direitos à
infância, ela era simplesmente algo a margem da família, considerada como
um vir a ser. Só se era considerado sujeito quando chegava à idade da razão
(ARROYO, 1994). É, ainda, Arroyo quem afirma que a infância não existe
como categoria estática, mas como algo que está em permanente
construção”. (in Educação Infantil – Construindo o Presente, p. 20;2002).

Nesse sentido, queremos destacar o papel do Estatuto da
Criança e do Adolescente – ECA, Lei Federal nº 8069/1990, que garantiu
direitos e todo um olhar específico para as crianças, jovens e adolescentes.
Todavia, foi a Lei de Diretrizes e Bases – LDBEN nº 9394/1996, que
agregou o conceito moderno de infância e que afirmou este conceito como
pertencente ao espaço escolar.

Queremos destacar que a Educação Infantil deve ser
universalizada em todos os seus níveis, mas que esta questão não indica
necessariamente uma obrigação, principalmente na fase da creche, ou seja,
de zero (0) a três (03) anos de idade. Aliás, para afirmação deste processo,
entendemos ser necessária a universalização da licença maternidade de (06)
seis meses, visto que neste período, por todas as questões apontadas pelos
especialistas como amamentação e sensibilização, a presença constante da
mãe é crucial para o crescimento saudável da criança. A partir desta
afirmação, somente depois deste período é que se deve ofertar este serviço,
mas não obrigatoriamente, visto que o processo educacional, por mais que
tenha regulamentação do papel estatal, deve também ser feito pela família.

Estamos ainda vivenciando um período de transição entre o
modelo anterior que vigorou por séculos e o atual, no qual os instrumentos
legais passam a agregar discussões feitas em meios especializados e por
setores organizados, no qual o conceito do cuidar era o que normalmente
respondia pela questão da infância. A decorrência desta expressão (cuidar)
no contexto que ela era utilizada fazia com que a infância fosse uma
questão da assistência social.

Ao conceito cuidar foi somado o verbo educar e o espaço de
excelência do educar, que também rima com socializar, é a escola, portanto
a escola deveria a partir daquele momento – no caso a Constituição de 1988
– unir em sua concepção o cuidar e o educar para as nossas crianças. No
entanto, como disse o professor Redin em São Leopoldo: “A lei não
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garante a política pública!” e, infelizmente, embora a LDB tenha
estabelecido prazos para a efetivação destas novas diretrizes, esta transição
ainda se faz presente em muitos aspectos nos municípios de todo o país.

Neste processo é que queremos reforçar que a sociedade civil
organizada deve tratar do tema com profundidade e que queremos propor
que a Educação Infantil se torne cada vez mais presente nas discussões
cotidianas das associações de bairros, ONGs, sindicatos, câmaras de
vereadores. Acreditamos que com este movimento, conseguiremos
conduzir este diálogo de forma a não levarmos mais um século para
chegarmos a níveis aceitáveis e com a qualidade que nossas crianças
merecem.

As chamadas creches comunitárias são o ponto de encontro
entre o passado e o futuro e estão na tensão do presente, visto que nem
sempre são estruturadas para trabalhar questões pedagógicas, que são
imprescindíveis para o processo de formação e socialização dos estudantes.
As creches comunitárias também são ponto de debate para alguns
especialistas em educação que consideram que as mesmas precisam de
intenso debate para unir o cuidar e o educar, deixando de lado o viés no
qual estas foram pensadas (assistencialismo). Entretanto, os gestores
municipais as vêem como parceiras no atendimento a uma demanda
reprimida na área.

Outro aspecto presente neste momento de transição é o das
monitoras de escola, visto que são inúmeras profissionais que atuam nas
escolas de Educação Infantil e que, pelas mudanças legais, se tornaram
quadro em extinção em muitas cidades, pois a figura do professor de
Educação Infantil passou a figurar em escolas públicas e, na sua maioria,
passaram a coordenar os trabalhos no espaço escolar. Nossa proposta é
fortalecer o papel da educação pública e da qualidade na infância, mas de
qualquer forma não podemos esquecer estas profissionais que estão no
meio de suas carreiras públicas e que tanto fazem pela educação.

Com relação ao financiamento da Educação Infantil, queremos
salientar que o Governo Federal deu um grande passo no sentido de
articular os entes federados nesta política ao propor e aprovar no Congresso
Nacional o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB – Emenda
Constitucional nº 53/2006), que trouxe recursos da União para esta política
pública. No entanto, a lógica anterior ainda mantém alguns sinais vitais que
atravancam o desenvolvimento da Educação Infantil, pois como
verificamos em Susin (2009, p.89)

O financiamento da educação no Brasil instituído em 1996 com o Fundef é
representativo da valorização do ensino fundamental, embora não tenham
sido aportados mais recursos do que aquele destinado para a educação no
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país. Uma parcela destes foi assegurada para o ensino fundamental. Para a
educação infantil o que restasse dependia da vontade política dos governos,
por não ser direito público subjetivo. Esta política de exclusão da educação
infantil incentivou a parceria com a sociedade civil para o atendimento,
demonstrando que esta cultura, arraigada desde os anos 1960, ainda hoje da
frutos!

Na mesma esteira está o Custo Aluno Qualidade inicial
(CAQi), que estabelece um valor mínimo a ser repassado por aluno para as
escolas de todo o Brasil. Cabe salientar que discussão feita nos anos 1980,
o termo era Custo Aluno Qualidade, posteriormente o conceito teve de ser
revisto, pois verificou-se que deveria existir uma “qualidade inicial”, visto
o problema fiscal do Estado brasileiro. Este cálculo inverte a lógica do
investimento público por aluno, pois é feito com base na arrecadação
tributária, dividindo o total de impostos destinados à área pela quantidade
de alunos. Com o CAQi, o valor mínimo é estipulado e é preciso fazer
cumprir esse investimento.

Segundo a Lei Federal nº 11494, de 20 de junho de 2007, que
regulamenta o FUNDEB, o fator de ponderação referente à Educação
Infantil na creche pública integral é de 1,10 (um inteiro e dez centésimos),
já os anos iniciais do Ensino Fundamental têm como fator 1,00 (um
inteiro). Esta situação, conforme foi abordado em várias audiências, gera
uma distorção na qual o financiamento da Educação Infantil está no mesmo
padrão que o das demais etapas de ensino da Educação Básica. Entretanto,
o número de alunos por profissional é muito inferior ao do Ensino
Fundamental, sendo que este é um dos fatores que determina as diferenças
de custeamento entre as etapas de educação, segundo Susin “[2009, p. 66] o
custo da creche é o mais valor a elevado da pré-escola, chegando a ser 67%
maior, devido ao número de crianças por adulto nos berçários.”

Como vimos, falta neste caso considerar o padrão de
financiamento adequado para a Educação Infantil, visto que as crianças
permanecem, na maioria das situações, os dois turnos no ambiente escolar.
Além do mais, a estrutura necessária para que se proporcione um
atendimento de qualidade é muito maior que das demais etapas
educacionais.
Destaque-se também que nesta questão também está presente a questão da
alimentação escolar, visto que as crianças na Educação Infantil chegam a
fazer, em média, cinco refeições em único dia de atividade. Entretanto,
conforme a Resolução CD/FNDE nº 67/2009, que “Altera o valor per
capita para oferta da alimentação escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE”, em seu artigo 1º coloca que:

II - o valor per capita da alimentação escolar, a ser repassado, será de:
a) R$ 0,30 (trinta centavos de real) para os alunos matriculados na pré escola,
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos (EJA);
b) R$ 0,60 (sessenta centavos de real) para os alunos matriculados em
creches;
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c) R$ 0,60 (sessenta centavos de real) para os alunos matriculados em escolas
de educação básica localizadas em áreas indígenas e em áreas remanescentes
de quilombos;
d) R$ 0,90 (noventa centavos de real) para os alunos participantes do
Programa Mais Educação.

 Com isso, os gestores recebem praticamente o mesmo repasse
da alimentação para as demais etapas, tendo assim, que investir
massivamente na complementação destas refeições, que, em muitos casos,
são o sustento nutricional das nossas crianças.

Mesmo assim, queremos destacar as iniciativas tomadas pelo
Governo Federal no sentido de ampliar recursos para o financiamento da
Educação Infantil, mas há que se ter um plano de ampliação desta
destinação, feito em conjunto com estados e municípios que, aliás também
devem caminhar na mesma esteira de ampliar os recursos investidos.

Com certeza a não regulamentação do regime de colaboração
faz com que ocorram muitos sombreamentos, principalmente entre estados
e municípios, manifestado com mais visibilidade no Ensino Fundamental
por ser atribuição constitucional destas duas esferas. No caso do RS, como
temos uma crise que perpassa décadas na educação pública e uma redução
de investimentos, percebemos que os municípios foram ampliando sua
atuação no Ensino Fundamental. Caso estes recursos existentes tivessem
uma colaboração adequada de todos os entes federados, os municípios
poderiam ampliar investimentos na busca da universalização da Educação
Infantil.

Embora o âmbito deste debate seja Federal, temos certeza que
o Governo Estadual, que tem a educação como prioridade, deve construir
ações no sentido de estabelecer convênios de utilização de espaços
escolares ociosos nos municípios, que devidamente adequados, devem
servir para ampliar a oferta e reduzir as longas filas de espera nas cidades.
Além do mais, há o artigo 199, §III, letra “a”da Constituição Estadual que
deve se tornar realidade em forma de convênios ou de apoio por parte do
Governo do Estado.

Outro ponto que o regime de colaboração também favorecerá,
é que se esta colaboração realmente for implementada, o piso nacional para
os trabalhadores em educação poderá ser efetivado, uma vez que os
municípios e estados poderão projetar seu investimento na educação e,
consequentemente, na valorização de todos aqueles que cuidam e educam
nossas crianças.

Tratando dos profissionais da Educação Infantil e a formação
exigida, vemos o quanto as universidades têm trabalhado para cumprir sua
parte neste processo, com intenso debate dos currículos de suas graduações
e uma verdadeira busca em prol da educação de qualidade. O cuidar e o
educar estão presentes nestes debates, pois as universidades buscam que o
profissional veja as crianças como seres integrais.
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Sobre o estudo feito pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Sul, queremos salientar que é uma importante iniciativa que
demonstra e que confirma o quanto devemos prestar a atenção ao tema,
principalmente por contribuir para mostrar a sociedade e ao Estado o
quanto estamos atrasados nas ações que conduzam a universalização deste
serviço. No entanto, captamos nas audiências públicas um desacordo com o
método de cálculo proposto no estudo em tela, visto que para a maioria dos
que se manifestaram, fica evidente que elencar o número de nascidos ou da
população de zero (0) a cinco (05) anos de idade não necessariamente
indica demanda. O indicador mais exato para a demanda é a lista de espera
que os municípios possuem, pois neste caso se fala em demanda real.

É necessário, quando falamos em demanda, visualizar que não
há obrigatoriedade de matrícula na faixa de zero (o) a três (03) anos de
idade, embora estejam estabelecidas metas de ampliação deste
atendimento. Já no caso de quatro (04) a cinco (05) anos de idade, com as
mudanças conceituais que o instrumental legal adotou, deve se buscar a
universalização e preparar as escolas para a partir de 2016 – segundo a
Emenda Constitucional nº 59 – receber todo o público nesta faixa etária.

Outro aspecto que gostaríamos de salientar é a importância da
criação dos Conselhos Municipais de Educação (CMEs), colegiados que
têm papel fundamental no fomento das políticas públicas educacionais de
cada cidade. Entretanto, com base nos dados apresentados no de 2010 no I
Encontro Estadual da UNCME/RS, dos quatrocentos e noventa e oito (498)
municípios do Estado, trezentos e trinta e dois (332) possuem CMEs
cadastrados junto a UNCME/RS.

Além da criação dos CMEs, é imprescindível a instituição dos
Sistemas Municipais de Ensino (SMEs), pois com eles os Conselhos têm
como uma de suas atribuições a normatização e regularização de todas as
instituições educação que compõe o Sistema, dentre elas, a Educação
Infantil. Observando os dados da UNCME/RS apenas duzentos e três (203)
municípios já possuem esta autonomia, o que acaba por auxiliar a
fiscalização e a agilidade na aprovação dos espaços educativos. Por tanto,
vemos que a instituição dos SMEs é muito importante para a garantia de
uma educação de qualidade, podendo ela ser pública ou privada.

A partir de todas as ponderações feitas acima, afirmo que a
legislação colocou a Educação Infantil no seu lugar de direito: 1ª etapa da
Educação Básica e agora cabe a cada um nós buscarmos a implementação
de todas as ações, que devem ser articuladas entre União, Estado e
municípios.

Deputada Ana Affonso (PT),
Relatora.


